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TELEDVNE TECI INOLOCI ES INCORPORATED
CONDENSEI) CONSOLII3ATED STATEMENTS OF INCOME

FOR THE FOURTE QUARTER 4ND YEAR ENDED
DECEMBER 29. 2024 AND DECEMBER 31, 2023

(Unauclited ~n ndilions. ~xceoi p.~i share amounTs

Net ~aIa~

Ceal’ dnd exp~7rss.

C~sts of saic,s

Skilimg, %cn.rJ ai~d ad ll:iisU.ili7c ~.a)

Acquir~d angib1i~ asset amorLizadcn

Total coçts and e’~pcn~es

Operating inwna (io~s)

intcrcst and dabt mcomt~ (~~xp s.7) n~t

(Saia (losal en d,~bt I7nau7shment

Non~sersiec rcti~aat~m hcnciL ~acorn~ (c~pcnsc). ad

Otbar incomc inxpc7nsc), ad)

inc~’ine (lO~.’7) &‘ford i 7nd

Pro~aaion (b~nefit) ibr inco~ne t.saa.7 (bt

Net indonte (ioss) inclnding nvncontralling iaiQr~%t

L~ss; Net incnrne (io~.s) a)tribU~able 7Ø t~nconnt~1iing i~ne:ast

mcuntd (lesa) attributabk to Taicdync

D7IuLd carnina~ p~r cotanton shaie

Fearlis Fourth
Quarter Quarter Total Yaar letal ‘ear

2024 2023 2024 2023

8 1,502.3 $ 7,425.0 5 5,670.0 2 5,635.5

859,6 801.9 3,235.2 3,196.1

S5S9 303.0 1247.7 1,208.3

49.7 48.6 19$41 1963

1.265.2 1.153.5 4.680.9 4,6011

237.1 271.5 989.1 1.034.4

(13.7) (15.6) t57.9) (773l
« — — 1.6

2.6 3.. 10.8 124

(0.4) ~4.$) (:4.1) (122)

225.6 254.2 937.9 0589

265 <69.31 1172 72.3

199.1 323.5 820,7 886.6

0.6 0.4 1,5 0.9

8198.5 ~ 323. 3 819.2 8 885.7

8 4.20 3 675 3 17.21 8 1$49

Wcisthtdda\a’:aa~ diluted COntfliOfl sharat ou~st~nding 47.3 ~ — ~ 47.9

(,,) T1~~ ísanh quarte and “nU aaar of202~ itciudcs nrctau, non’taah intpa,rmcsa clturgas ot’S52.5 m~l.saa rdisacd te ac niw-1.~ed tradcm,ris,

~ TIa fetsrh quarter aad Sul) ‘dar o: 2024 ,nclsades tacoine taa. Scn.fit~ (san, li.1R acqfls.l.dt ala’a ,ax netieu. ei’ 516.6 :nilioa, and 577% mtliion,
respcrt~aeh 1 hu :cu,th guartcr arte 100 acar of 2023 raaiudca moo no ran honeSta (tom I’LIR ireom. ii re1r’t~d ta.’. maneru crI’ 5)02.2 mili’rrt ard 5
molina. roapoence a.

Thn. condorisad cerrsc0idarod O errai ata.crcreua ~aora prrpatod a acrcrdaucc w.3 GAAP
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TELEDYNE TECHNOLOGIES INCORPORATED
SUMMARY OF SEGMENT NET SALES AND OPERATING INCOME

FOR T11.E FOURTH QUARTER AND YEAR ENDED
DECEMIIER 29, 2024 AND DECEMBER 31,2023

(Lnauditcd - $ in mil1ions~

‘.. ~i

Digna] Imaging

JusIliarnentation

Acrospace and Defens~ Electronios

Engineered Systcms

Total fel saies

Operating incosne (loas):

Di~ita1 lmaginn (a)
Instrumentotioa (l(l
Aerospace and Defense Electronies

Engineered Systenis

Coqx~rate expense

Operating income (lesa)

Interest and delI incerne (~xpensc). fel

8 822.2 $ 202.5

368.9 335.2

196.5 114.0

114.7 103.3

8 1,502.3 5 1.425.0

2.6 3.1

~0.$) ~.4.8)

225.6 25a.2

26.5 (69,3)

199.1 323.5

0.6 0.4

$ 198.5 5 333.1

2.5 % 2 3,070.8 2 3.144.1

10.1 % 1.382,6 1,326.2

6.8 % 776.8 726.5

11.0 % 439.8 438.7

5.4 % 8 5,670.0 5 5,635.5

(2.3)%

4.3 %

6.9 %

0.3%

0.6 %

Nel saies:

Fonrth Fnurth T~tsI Total
Quarter Quarter Year Tear

/~, /5

202$ 2023 Cisange 2024 2023 Changc

8 90.8 $ 134.3 (32.4)% 5 442.9 3 517.4 (14.6)%

100.8 90.7 11.1 % 370.3 338.3 9.5 %

56.4 50.0 12.8 % 221.7 199.6 11.1 %

9.8 12.3 ~20.3)% 32.9 44.7 (26.4)%

(20.7) (15.8) 31.0 % ~77.8~ (65.6) 18.6 %

237.1 271.5 (12.7)% 989.1 1,034.4 (4.4)%

(13.7) (15.6) (12.2)% (57.9) (77.3) (25.11%
— —Gata (loas) on debt exungatshment

Non.scrvicc redrornens bensfit ineorne (expense~, nor
Other$neorne (expanse), net

lucorne (loas) befiare incorne taxes

Proxision (bcncflt) for moente taxes (is)

Ner meante (loas) including noncnmrolling interest

Lesa: Nei ineorne (loas) attributable te noncontroiling interest

Net lucente (lora) attributable te Teiedyne

— 1.6 (100.0)%

(16,1)% 10.8 12.4 (12.9)%

(91.T1% (4.1) (122) (66.4)%

(1 l.3)% 937.9 952,9 ~2.2)%

(132.2)% 1172 72.3 62.1 %

I’3$.5)% 820.7 886.6 (7.4)%

50.0% 1.5 0.9 66.7%

(38.63% $ 819.2 $ 885,7 (7.5)%

(a) 14e fauxth quseter and mii year of2024 meludes preiax. non-cssh imparianat ch~i~es of552.5 miNes related te ndcfinn~-1ived tmdernn4~. with 549.5
ruiflion recordei within Diglal lrnaging and $3 0 ndllion nxorded a~lhtn Mande Inatrunie’flazion.

~ TIa fotech quartor and 6~1~ year of 2024 inciudes .ncoian Ias bcn,tii~ tl’om FUR aesuisition’miatcd tv~ manora of 516.6 nullion and 877.8 niillrou,
rcspcclvely. TIo fõurth ousam’ and fuli ycar nf 2023 includes ineome ias beneSta froni FLIR acguisidon-reiatcd tas maltera nf 5102.2 rniilion and 5100.5
inillion. respanivcbr.

ibis condenaed cor.solidamd firanuial atatertenis acre prnpnrcd te arnurdunce w,th GAAR
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TELEDVN E TECHNOLOCIES INCORPORÀTED

CONDENSED CONSOLIDATED BALANCE SREETS
(ia milhons)

Dec~mbcr 29, 2024 D~a~mbcr 31, 2023

(Unauditad)

488 LTS

Total cun~nt as~cts

Propcrty. pl5nt and cqusprnern. sint

(joodn iii and acquired miongibio assc:s, nc~

Prcpaid pon’$on asscts

Øthn as~us, ~n

ibt~il assoa ______

l.LABJI ITIFS?”i[) JoQlIIY

Ac~aun:s povoam

Accrued liabiliLies

(urrcnt porooa sif iong.tcnn dcbi _________

lotal cunsaat liailitios

Long.tcrm dcbr, sint of turreot poruixi

C)s’r 1ong—tenr~ 1iabdi~aa ____________________________________________________________

Total liabilitins

Redcornshlo noriconur ohm i1~icst

hatal siockho1d~rs’ cquny ___________________ ___________________

Total Iiabiliti~s and cqurly

Caso and cash cquiva1cnr~

A~çourit~ ~~c~t’.ahIc and Lrn~i1icd reccivablerç aict

Inv,~rtori~s, n~t

Prcpaid raa~pcnacs and oCic’~ cunxiat astata

5 649.8 a 648.3

1,213.2 1.202.1

914.4 917.7

167.2 213.3

2,934.6 2,981.4

745.2 717,0

10.003.4 10.280.9

227.6 203.3

279.7 285.3

5 14,200.5 5 14,527.9

5 $16.4 S 344.2

844.9 781.3

03 000.1

1,261.6 1,766.1

2,648.7 2,644.8

734.8 891.2

4,645.1 5,302.1

6.0 4.6

9,549.4 922(2

5 14,200.5 8 14.527,9

Iba lonseo coisohdatcd Oarrocal staw:ncu~. sscra ~aLpsrcd iv accordance w.th C3aAP.



TEUD~E FECHNOLOGIES INCORPORATED
RECONC%LIAT1ON OF GAÀP TO NON-GAAP FINANCIAL MEASURES

FOR FilE FOCRTH QUARTER AND YEAR ENDEO
DECEMBER 29, 2024 AND DECEMBER 31.2023

(Unaudítcd $ in nuilions. except por sharc amounis)

GAAP
Adju~ted for sptciflod itctns:

Tiansaction and inrcgraaion costs

Non’.cash tradetnark irnpainnents
Arquirca intaugible ateel amortizatica

FIlE acqujsition-rcia:cd tax mattors

Non’GAAP

Fourtis Quarter 2024

incame Dihsted
(lssss) Net (loss) earnings
batota income par
income atijtnble conm~en
taxes to Teladyne share

8 225.6 $ 198.5 $ 4.20

1.5 1,0 0.02

52.5 40.0 0.85
49.7 38.0 &80

— (16.6) (0.35)
$ 329.3 $ 260.9 $ 5.52

Fourth Qearter 202%
mmmc Dilutad
(loss) Net (loss) earnings
bofere lucerna par
income nttnibutablc mernrnon
taxes te Teledyue aliara

8 254.2 $ 323.3 8 6.75

3.0 2.3 0~05

48.6 37.3 0.77

— (102.2) (2.13)

8 305.8 8 260.5 1 5.44

8~8 6.8 0.14

J95,7 151.3 3.16

—. (100.5) (2.10)

$ 1,164.4 $ 943.3 8 19.69

Total Year 2024

lucerna
(1~s~) 5e5 (lesa)
bafore iucotae
income attributable

taxas lo Taledune

$ 937.9 $ 819.2

Total Tear 2023

Dikited
elsrn[nga

per
conoinen

5 17.21GAÂP
Adjusted for apecified itorns:

‘Dansaction and integralion 00515

Non.cash tradoniark impoirmouts
Acquirad inzangNe assoe arnorrization

FIAR acquisition-related taz mancas

Non-GAAP

lncorne
(lisas)
before
ineorne

$ 958.9

DilutecI
Net (lota) carninga
income par

attributable aornrnon
te Teledvue aliara

$ 885.7 1 18.49

8.4 6.4 0.13

52,5 40.0 0.84
198.0 151.4 3.18

— (77.2) (1.63)

5 1,196.8 5 939.2 5 19.73
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Four~h Qaar~r 2024 F~uart~r 2023

Operating Operating Oporatiog Operadng
inc~rne (loas) marg~n mmmc (loss) margin

(~AAP S 2377 15.~ % 3 271 5 191 7~

Adrns~cd for ~pood ftcni~:

2 rm~act~on and fntegraeirn oo~rs 1.5 3.0

Non~ash tradcn~rk nipaim~onts 52S —

Àcqtircd in~ang~hk a~set a’tr’relyanoa 49.7 48~6

~GAAP 5 340.5 22.7 % 3 323.1 222 %

Total Voar 2024 Total Year 2(123

(lperating Opera ting Operating Operating
mmmc (loas) margin Encarne (1o~s) margin

GAAP 5 989.1 17.4% 3 1,034.4 18.4%

Ádfustcd for eaccd3~d itcrn~:

Tronasctton and iutmgldtion cOsts

\ocashnadonark Lmpairrncn~s 52,5

Acqufrcd intangiblc esac~ amortizatior 198.0 — 195.7

‘~~n~CAAP 5 1.238.0 22.0% 51.239.9 22.02
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TELEDVNE TECI{NOLOGIES INCORPORATED
RECONCIIJATION OF GAAP TO NO~CAAP FINANCIAL MEASURES

(L’naudiled - ia mi1lion~)

Fourth Quarcer 2024

GAAP Aeqnired Non-caslt Transaccion and Non-GAAP
Operating azsgible asset tradenaark integration Operaiing

mmmc (tos~) amorcization hnpairments costs Income (bIs)

Digital lntaging $ 90.8 5 46.1 5 49.5 5 1.5 9 187.9

bstrunatatatjon 100.8 3.4 3.0 — 107.2

Acrosoace and Defensc Eleccronics 56.4 0.2 — — 56.6

Enginecrcd Systcms 9.8 « — — 9.8

~orporatccxpcnsm (20.7) — — — (20.7)

Total $ 237.1 $ 49.7 5 52.5 5 1.5 S 340.8

Fourth Quarter 2023

GAAP Acquired Non-GAAP
Opemating inlangible nascI Transaeti~n and Operating

Inconle (loas) asnortizatina intslmntion costa Income (loas)

DieitaIJmaging $ 134.3 5 44.9 5 3.0 $ 182.2
los rncntation 90.7 3.5 — 94.2

Acroapaco and Dctbn~c Eloctronica $0.0 0.2 — $0.2

Enginccrcd Systrns 12.3 « — 12.3

Corporateexponso (15.8 — — ~l5.8)

Total 5 271.3 $ 48.6 $ 3.0 $ 323.1

Total Year 2024

GAAP Acquired Non-easb Tmansacticta and ~on-GAAP
Opertuing intangibbe nasci tradcauark integration Operating

lacomo (loas) amo.rtizad~xi impairmeuts costa Incoeso (loas)

Digital Ianaging 442.0 5 183.3 5 49.5 5 8.4 $ 683,2

lnssnnnentatioa 370.3 13.9 3.0 387.2

AerospaecandDefenseEiecrronics 221,7 OS — — 222.5

Engíneered Sysroms 32.9 — * « 32,9

Corponste expense (77.8) — — * (77.8)

Total $ 989.1 $ 198.0 5 52.5 5 8.4 $ 1,248.0

Tø(al ‘1enr2023

(IAAP Acquired Non-GAAP
Opemating intangibbe aaot Tranaacti~n and Operabing

Inconie (loas) amortization integratina coata bncome (loas)

Digital bnaging 5 517.4 5 181.7 5 8.8 $ 707.9
Instrumentadon 338.3 14.2 — 352.5

Aerospacc and Defenso Ele:ironics 199.6 0.8 — 200.4

Engineered Sys~enss .14.7 — — 44,7

Ce~pomatc ezoense (65.6) — — (656)

Total $ l,03&4 5 196.7 5 8.8 $ 1.239.9
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TELEDYNE TECHNOLOGIES 1~CORPORATkD
RECONCELIATION OF CAAP TO NON~GAAP FINANCIAL. MEASL.RES

(Unaud~tad in iillions. excep~ par s1vre an~ount~)

UeçalnDer 29. 202$ Dacamber 31. 2023

CuneniporiiofIon~$erm debi 4 0.3 5 600.1

Long~arm debr 2.648.7 2,644.8

1~ta1 dabt - non-GAAP 2.649.0 — 3,244»

Lcss ~ash and ca~h cquivalants (649.8) ~64$3)

Net debt non-GAAP 41.999.2 5 2.596.6

FirsI Qnarler 2025 Total Voar 2023

Lo~ Higli Low 111gb

GAAP Dii ~ted Eanflags Por (~omnwn Share Outlook $ 3.90 8 4.0~ ~ 17.70 3 18.20
AdjtaDcl Sor ~prcifi.~d fiaras
Transr~chon and rnlcgration aoss 5 0.07 2 0.05 3 007 5 005
A~quircd inrangihlc assal aq~oruzation S 0.63 50.81 $ 3.23 $ 325
Non-GAPDilotedEarningsPerCommon ShsreOutiook 5 ~..80 $4.90 5 2~J0 4 21.50



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matrícula N° 253 JUCERJA
CPFIMF 186.041.296-34

Rua Roberto Dias Lopes, 100— R~o de Janeiro — RJ — ~rasíl — C~P 2201O~110
Tela.; 2220~2t24 122924565

MAR0100008539—Oi/2025 Pág. 1
Eu, abaixo asshiado, Tradutor Público e Intérprete Comercial, com fé pública
em todo o Território Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro e nela matriculado sob o n° 253, CERTIFICO e nau FE que
me foi apresentado um documento em língua inglesa a fim de ser por mim
traduzido para o português, o que cumpro, em razão do meu oficio, como

~x~zt~ TEC~4OLOGXES INCORP0~ATED

— DEMoNsT~AÇÔES coNsoLIDADAs RE5Ut4I~AS DE RESULTADOS

FPARA O QUA~.TO TRIMEST~.E E ANO ENCERRADO

~---29 de DEZE~RO de 2024 e 31 de DEZE5~RO DE 2023

— (Não audi:ad.o — em milhões, exceto vajores por ação)
Quarto Quarto

~ Trimestre Trimestre Total do Ano
2024 2023 Ano 2024 2023

~asj~itiidas ~T~O2~j$t425,O 3 5.670,0 ~ 6.636,5
Ç~osedesesasj
Custos de vendas ~9,6 801,9 32352 31961
~ 1,247,7 1.208,3
~198,0 1967
Total de Custos e despesas 1.265,2~ 1153,5 4.680,9 4.601,1
Receita (perda) operacional 237,1 271,5 989,1 1.034,4
Receita (despesa) de juros e dividas, líquido (13,7) (15,6) (57,9~ (773)
Ganho (perda) na extinção da dívida — — — 16
Renda (despesa) de benefícios de aposentadoda fleO 2 6 3 1 10 8 12 4
relacionados ao servço, liquido
Outras~ (0,4) l4~) (4.1) (112)
~ç~(preuízo)antesdo~jrnostosderend 225,6 254,2 937,9 958,9
Provisão (benefício~3~Jmp~osderenda(b~_ — 26,5 J~3 117,2 713
Lucro (prejuízo> liquido incluindo partripação não 199,1 323,5 820,7 886,6
controlado-a
Menos: Lucro (prejuízo) liquido atribuivel a parlicipação O 6 O 4 1 5 09
não contreladora ‘ ‘ ‘

Lucro (prejuízo) liquido atribuível a TeledVoe $ 198,5 $ 323,1 5 819,2] 5 8857

íluíd~p2r acão ordindria « $4,20 $6,75 5 17,21] 5 18,49

Mãdta ponderada de ações ordinãrias diluidas em 47 3 47 ~ ~ 47 q
circulação ‘

(a) O o~arto trimestre e o ano coinp.ecc de 2024 incluem

encargos de redução ao valor recuperável antes dos

impostos e não monetários de USS 52,5 milhões



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matricula N° 253 JUCERJA
CPFIMF 186041 ~2S6-34

Rue Roberto Diae Lopes, 100— R~a de Janeiro — RJ — Brasil — CEP 22010-110
leis: 2220-2124! 2292-0565

MAR01DOO0~539--O1/2025 Pág. 2

racionacos a m~rcas registradas ccci vida iicii

irdet~in. da,

~ O ctuartD trimescre e o ano coinra2eto de 2024 incl~.em

r~cic~ f:sca~is dc auest6es fiSOCIS relacionadas à

aeaisicãc da FEl?. de JS$ 26,0 nulb0ec e JSS 21.8 miuões,

i~especrivanecte. O euaicc trines tio e ano iate_co de

2023 incluem benefícios fiscais co ~uesttes fiscais

relacionadas à acuisicto da FLIR de tiSS .102,2 nulhões e

115$ 100,5 mlZ!ões, resprtcoiva:neaLe~ —--—-

Estas demonstraçíes ficancecras conscO idades resumidas

Loraxo preparadas de acordo com os CA~1. 1PruLc~paos

CnntiLe.~s Gerauiie~te AceitoS -- -—

~ELEDYNE TECENOLOGIES INCORPORATED

RESUMO DAS vENDAS L±QUIDAS E DA RENDA OPERACIONAL DO

SEGI(ENTO

EPARA O QUARTO ‘rRIMESPRE E ANO ENCERRADO --------- -

----29 de DEZE2~RO de 2024 e 31. etc DEZENERO DE 2023

- tiio cudicado — $ em miihdes)
Quarto Quarto Total Total

Trimestre Trimestre % Ano Ano %
2024 2023 Alteraceo 2024 2023 Alteração

-~

~aemdi~~taI I$822,2I$80i5~ 2.5%j~o7o~ ~‘t41
instrumentação 368,9 335,2 10,1 % 1.382,6 1.326.2 4,3 %~
~çtrõnicosAeroesaciaisedeDefesaJi96~5 4,0j~776L8 1265 ~9%
Sistemas ~e Enqen0ar.a - 114,7 1O~3 110%[ 439,8 438./ 03%

Total de Vendas Liquidas 3 1502,3 5 1 425,0 ~ 5.670,0 5.635,5 0,6%

~
hr~i~y~td(a) $908 31243 i~24n’ $4420 ~ii~ (146)3c
l”st~umentacào (a) 100,3 90,7 11,1 Si 370,3 338.3 95%
Eienõnicos Acroespadais o de Defesa 56A’ 50.131 i2.8Si.~ 221,7 199,6 11%
Sistemas de Engcn~ana 9,$12~ 3~,3)%-’ 32,9 44,1 ~26M%j
~ss~s~a~ Corporativas 31.~Ç~4.j77,8) (65,6) 186 Si
~çj’a(~eoaja oracional j /151~)~9891 1034’ L~u



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matricula N° 253 - JUCERJA
CPFi’MF 1 86~O41.296-34

Rua Roimrto taas Lopes, 100—Rio de Janeiro — RJ -. Brasil — GEP 22010~110
TeIs.~ 2220-2124/ 2292-0565

MARO 100008539—01/2025 Pár~ 3
~Eeita (despesa) de juros e dMdas, ~ (156) (122)% (57,9~ (17,3~ (251)%
liquido
~~~ae~inçãoda dívida — — —% ~--

Renda (despesa) de benefícios de
aposentacoria não relacionados ao! 2,6 3,1 (16 1)% 10,8 12,4 (i29~%
serviço, líquido
Outras iec~s (despes s),llquidn~]O,4~ (48) (917)% (41) (12,2) (664)%
Lucro ~prejuizo~ antes dos ImpostoS 225,6 254,2 (11 3)% 937,9 958,9 (22)%
dereaoa
Provisão (beneficio) para impostos do 26,5 (69,3) (138,2)% 117,2 72,3 621 %
renda (b)
Lucro ~prejuizoi líquido irduindo i~ 1 323 5 ~38 5)% 8207 886,6 (7,4)%
~~ciacãon5o~oniroladora
Menos: Lucro ~prejuizo) liquido —

atribuível à participação não 0,6 0,4 50,0 % 1,5 0,9 6o, / ~
controladora
Lucra (prejuízo~ líquido atribuivel ~ $ 1985 $ 323 1 (38,6)% $ 819,2 $ 885,7 (7,5)%
~
(a> O cruarto trimestre e o ano comnleto dc 2024 incluem

encarcos de rechição ao valor recuperável ~nLe~ dos

impostas, não monetários, de US$ 52,5 milhões

relacionados a marcas registradas com vida ótil

indefinida, com tJS$ 49,3 milhões registrados em Imagem

Digital e 03$ 3,0 miltàes registrados em Instrumentação

Marítima,

Cd, O quarto trimestre e o ano completo de 2024 incluem

beneficias fiscais de ~uesLões fiscais relacionadas à

aquisição da FLIR de US$ 16,6 milhees o US$ 77,6 milhões,

respectivamente. O quarto trimestre e o ano inteiro de

2023 incluem benefícios fiscais de cuestões fiscais

relacionadas à aquisição da FLIR de 03$ 102,2 mihõe~ e

03$ 100. 5 milhões, res~ecoivamente.

Estas demonstrações financeiras consolidadas resumidas

foram preparadas de acordo com os GAAP.

TELEDYNE TECBNOLOGIES INCORPORATED

BALANÇOS PATRIMONL~iJS CO~SOLIDALOS RESU~XDOS
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1

(ela m:iliões)

[ 31 de
de 2024 (não dezembro de

auditado) 2023
ATIVOS
~ $ 649$ 3 648,3

Contas a receber e contas a receber rão Tatrradas, ~u~das 1213,2 1 2021
[~ventariosJiuid~_ —,.,.—,,,,.~ ... .~!iM 917,7
~esasa~asantpcipadarnenteooutrosadvoscircdantes 167,2 213,3
Total de ativos circidanres 2.944,6 2,981.4
Propiedade aistaiacõeseeouioarne,~3p3Jiuuidos 745,2 7770
[~~odecomdrcioea~vosj~tanívetsadqyiridosUquaios * 10.280.9
~vosdcensãordaoos 203,3
2~sativos,líuidcs V~7 - 285,3
Total deativos 314.200,5 $14.527,9
PASSIVO E PATRIMÕMIO 1 IQUiDO
Çont~ppg~r $ 416,4 3 384,7
Passivos acumulados ~ 781,3
~ - 0,3 6001
Total de oassivoS ca’culantes 1,261,6 1.76$ 1
DMoade~razo, llauida da paiccia atual 2,648,7 2.644,8
Outros passivosde lonloprazo 734,8 891,2
~alde~ssivos_~~______ 4.685,1 5.302,1
~ciaç2on3ocortrolado~a_res~tavet 6,0 4,6
Patsimõrioliouidpjpial 9,549,4 9.221,2
íotal de passivos e patrimoron $14200,5 $ 14.527,9

Estas domoastrações f:neaceir~s corso1 o~das resr.rnidas

505510 tDreçDa:adSs de acordo com o~ GAAP.

TEI~EDYNE TECENOLOGIES XNCORPORATED

RECONC1LIAÇ$~O DE MBDIDAS PINJ..NCETRAS GAAP PARA NiO—GAAP -

FPARA O QUARTO TRIMESTRE E ANO ENCERRADO

29 de DEZEMBRO de 2024 e 31 de DEZEMBRO DE 2023

(OSo at~HLâdo — 5 es. iILOe≥~. ex~ Lo ua~oree poi

1 Quarto trimestre de 2024 Quarto trimestre de 2023
[Lucro 1 Lucro
~ Receita líquido Diluídos Receita líquido Diluídos

(Perda) (prejuízo) ganhos (Perda) (prejuízo) ganhas
antes atribuível por antes atribuível por

receita ã comum receita comum
irn~os Teip~y~ ação ed~p,ostos ~~yne ação

SMP $ 225,6 $ 198,5 $ 4,20 $ 214,2 $ 323,1 $ 6,75
Ajustado para tens
esp~ci~i~,o~
ëu~r~ie transação e 1,5 1,0 0,02 3,0 23 005
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~teraç~p~~
Imparidades (perda de valor)
de marcas reqistradas não 52,5 40,0 0,85 —

aí nas

àiianq~eisadguiddos ~ 49,7 38,0 0,80 48,6 37,3 0,77
Questões fiscais
relacionadas à aquisição da —~ (16,6) (0,35) — (1022) (2,13)
RIR
Não~CAAP $ 329,3j $260,91 5 6$2 $ 305,8 5 260,5 $ 5,44

Total do ano 2024 Total do ano 2023
Lucro Lucro

Receita líquido Diluidos Receita liquido Diluídos
(Perda) (prejuízo~ ganhos (Perda) (prejuízo) ganhos
antes atribuível por antes atribuível por
receita à comum receita à comum

impostos Teledyne ação j~g~tos Teledyne ação
GAAP 3 931,9 $ 819,2 $17,21 5 958,9 5 885,7 $ 1849
Ajustado para itens
específicos:
Custos de transação e ~ 4 1 ~ 4
i~~çra~,~__ , e, 0,~ 8,o , 1

Imparidades (perda de valor)
de marcas reqistradas não 52,5 40,0 0,84 —

monetàrias

~itanqíveisadquii1dos ativos 198,01 151,4 3,18 196.7 151,3 3,16
Questões fiscais
relacionadas a aquisiçao da —~ (77,3) (1,63) — (100,5) (210)
FLIR 1
Não-GAAP 8 1.196,8 $ 939,2 $ 19,73 5 1164,4 3 943,3’ $ 1969

Quarto trimestre de 2024 Quarto trimestre de 2023
Receita Receita

operacional Operacional operacional Operacional
(perda) margem (perda) margem

GMP $ 237,1 15,8% 5 271,5 19,1 %
Ajustado para itens específicos:
Custos de transação e inteqraçào 1,5 3,0
Imparidades (perda de valor) de marcas 52 5
reqistradas não monetàõas
AmorUzaçãodeauvontenqiveisadquiriocs 49,7 48,6

Não-GAAP $ 340,8 22,7 % 5 323,1 22,7 %
Total do ano 2024 Total do ano 2023

Receita Receita
operacional Operacional operacional Operacional

(perda) ~ (perda) margem
GAAP $989,1 17,4% $ 1,034,4! 18,4%
Ajustado para tens específicos:
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~osdoral1sacãoe~nlcraç~o~L8,4
Iniparidados (porda de valort de rfldlCdS 52,5

s~dasnao~monetmes 1.
Amorti~ac2o tio alvos ntanniveis ad oiddss 198,0 i 196.7
N8o~GAAP $1248,0 22,0%! 6 1,239,91 22,O%J

TELEDYNEt TZCBNOLOGIES INCORPORRT~.D

RECONCII.,IAÇÃO rrn~ t~~aox~s Fnza~tc~IIa,a.s o~p i~a~ NÃo-oA~.P -

‘Nào eudLtedc - em mui~ões~
Quarto trimestre de 2024

~ liSo
Receita Amortizaç5o rnonetarias Recede

operacianal de ativos n’arcas Custos de operacional
GAAP intangíveis 1 regstradas transaçSs e n8o~GAAP

~ pç~4~) ~q~ridos ~~dades inteqração (perda)
macem diatal $ 90,8 5 45,1 $ 49,5 $1,5 $ 187,9
lnslrumenlac$o 100,8 3,4 3,0 107,2
Ekitrônicos Aeroespacins 56 ~ 02 — — 56 6
e de Defesa~ 98 — -4 — 98
p~posa~Ir!r5vm~ (20,7) — —1 — ~20,7)
Total 1 3 237,1 $ 49,7 3 52,5 $ 1,5 $ 340,8

Quarto trimestre de 2023
Receila Amortizaç5o Receita

operacional de ativos Custos de operacional
GAAP intanqiveis trartsaçSo e não’SMP

~P~Lh 99!D~9~
~dultaL~~ ~343S44~ $182,2
lnstruncniaç5o 90,7 3,5 —~ 94,2
~tr0nico~Aeroesaci~d~iesa 50 — 50,2
~ 12.3 -~ * 12,3
~pesasCoorativa~_ — j~8)
Total $271,5 648,6

Total do ano 2024
~ nSo

Receita Amortizaç$o mo~etarias Receita
operacional de ativos marcas Custas de operacional

GAAP intangíveis reqtstradas transação e nSo-GAAP
(perda) ~gg~ridos~ ~dades jg~g~ç~o ~jpe~)

l~mdtita__ $442,0 $183,31 $49,5 $ 8~4J
lnstrumentac5o 370,3 13,91 3,0

~oon:~0 Aeroesoa~ais 221,7 0,8 — 222,5

~ie111asdeEl1uiell~oria 32~9j -4 32,9
Despesas Cn’po!mivas (77,8) — [
Total 9 989,1 $ 198,0 $ 52,5 $ 8,4 $ 1,248,0

———-—— 1 Total do ano 2023
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Receita Amortização Receita

operacional de ativos Custos de operacional
GAAP intangíveis transação e nãó-GAAP
(p~a) d2!Jnt~o ~

li riu ital,,,_,,,_,,,____,,,,____ $517,4 S1817j $8,8
instrumertacão 3% ‘~ 142 — 3525, —~ -~---

Eietr8nccs Acroespeolais e de Defesa 199~ 0,8 — 200.4
Sistemas de Engenharia 44,7 ~j_ — 44.7
Despesas Corporadvas (65,6) ~
Total 3 1.034,4 $ i9$.7~ $8~8J,~j~399

------‘-—-TELED!NE TECENOLOGIES INCO~ORATED------~-’~

RECONCILIAÇÃO DE ~DIDAS FINANCEIRAS GAAP PARA NÃO~-GAAP

—(Nã~ a’uditadc — em milhões,. exceto ~a1cres por ação~—--
j 29de
1 dezembro de 31 de dezembro
~ 2024 de202~~

Parcela atual da divida de lonca prazo $0,31 $ 600,1
,.D~iaa a Lonca Prazo 2,~48,7 2.b44,8
~
Manos dinheiro e equivalentes de caixa ($49,3)
Dívida lipuida-não’GAAP 6 1.999,2 $ 2,596.6

~ Primeiro tarnostre es Total do ano 2025
; 202e
~- Baixo~ Alto ~oAlto

Perspectiva do Lucro Diluido por Açâo~ Ordinária ~ 300 $4 ~ ~ 1770 ~ 13 ~Q
9~A~p “. ~‘

Ajustado para itens especificas: -

Custosdetransaçâoe{nieqracão so,o’r: $0,05 $0,O7~ $0,05
Arnortizacão de ativos intan iv&s adquiridos -$ 0,83 $ 0,81 t”T~33 $ 3,25
~49O~$2yQi~15o

[Conste nurneraç~o de pãginei

Por Tradução Conforme, feita em ‘11 do abril de 2O2S~

-‘
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NUP: $399L001851/202541

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
APÊNDICE 13

CONTRATO SOCIAL



r.~. -

New~aNouveau
Brunswick

BUSINESS CORPORXPIONS ÁCT 14)1 SUR LES CORPORATIONS COMMERCJALES
FORM 31 FORMULE 31

CERTIF1CATE DE RECISTRATION OF CERTIFICAT D’ENREGISTREMENT
AMALGAMATED CORPOEATION D’UDa CORPORATION EXTRAFROVINCIALE

EXTRA-PROVLNCIAL CORPORAT1ON ISSUE DE LA FtISION
(SECTION 207) CORPORATION EXTRAPROVINCIALE____ _________ (ARTICLE 207)

[ Nxsc cftxrrs.Provincis] Co~porazioa’isern de Ia curperadon

TELEDYNE DIGITAL IMÁGJNG, INC.

1 hereby cerliG Tal the above-ineutioned extra-provincial

corporation rcsuithrg Dom Lhe amalgumation of Lhe following

cxtra-provinc~ul rorponstions as set oat in lhe attacliedstatement

ol amalgan aliou vias regisicrcd as au extra-provincial

curporation render Lhe Basiness Corporalions Act cl Lhe

Province ofNew Bnsnswick,

Je curtifie par la présentc que la corporatiou exnprovinciale

rósultam de la tEstou des corporations extraprovinciales

suivaates, leOas qttEnoncécs sinos la déclerasion de tEsion ci

jointe, a tal cnregislrtc à dirc do corporation extraprovincialo eu

veraz de la Lei azar Les corporations comnierciades dc ia

prnvince do Nouveau-Brunswicic

DepuD Dnector r~ ~
Darecteur adjoint

Date otRegisiraunn
Date d’cnrcgistrement

March 02, 2023- le 02 rnars 2023

Exire-Provineisi Corooralion Nzanber
30 de ia eorpozanan extrenrovkiciale

742342



NEW RRUNSW~CK
BUS~NESS CORPORATJONS ACT

P03430
STATEMENT OF ÁMÁLGAMATION

EXTRÁ-PROVINCTAL
CORPORÀ?TON
(SE~TiON 207)

L N A1~g~dEt~.P~vinçkd ~p~f~n
~~p oxpr sw~d~ ~

TELEDYNE DIGITAL IIIAQING, ÍNC.
2. Pk~c~of A~g~rk~

Ontzrio

NOUVEJ-BRUNSWICK
LO] SUR LES COR?O]tkTIONS

COMMERCIALES
t~ORMULE 3Q

DECLAEÀTLON DE FUSTON
COEPORÁTION EXTEAPROVJNCL4LE

(SECTION 207)

.*. OtsWrc~ Off~ce
As~&z L~urrau d~r~é

005 McMurray Road, Waterloo ON N2V 2ES
4~ M~J~ng Ad~ppUc~b1~

Mr~ p~ø.~1e{t~ç~ é~h~»~
77 King Street West~ Suite 400, Toronto~ Ontario M5K QAI

Lc~flb%à rarduNoav~u.Brin~swi~ &~ i~ b~e~ pr~iici

44 Ch~pmar~ HIll~ Suite 1000v Saint John N~ ~2L 2A~
~ D~so~ipz~ci ~fbu~i~ i~ NwBr~wk~k

D~s~dpt~i & p~dp~Í~ N~w~Bn~w~ck

Dav~Iôp~g, sêIIin~. and ~uppost~ng ~eospat~a1 software so~uUon~ prímary des~n for rnarin~ ~nd hydro9ropNcapplicoticr~$~
7~ N~i~ and nd~s~fdf~uIganxa~4 rati~

N~n~ ~ nL~a~e~ da~~ b ~~r~t~on a a~inaia{aian~ada ~fa~Lan

Nan~e dan~in~ Md~rsn cr Mdr~ ~br S~ra~tc
Nana, a~ranan paur fin 6a ~gniodiaa

See Att~ched Schedule

~ Na~naa &Ti ~a~aaofoflicarn afaani~ad cawa~p~o~mnd~I oratian
Narta ot adreo~to~ doa did~aaoto de bearpoa~tiaa pinç~de lanto do Ia ftn4at~

Nome Realdeadal ?~4drms oo~ Addroat for Samoa
N~ ~dHasau a poarfin doai atian

Soe Afta~ha~ Schedule

9 IRe~ raoa1mcoIegaSyao~aaoadand ~hcraI trJ ddopdLomoIpzmatioa a~d
Soo~ ioint~ 5 Ia ratkut. Ia coa ~d~ fianjoto idIameol rau»da e~ loa flxumaaa oartmnea~a ondrazai Ia futian o~ lar cv

See att~ched.

~(k f Tatirlg ExirPmSndal Si~oarjro Data pQlucor
~xProvinrtiaI Cot~ ano / c~radoa No. 1
Rolooaaa doiad aiparatiaan C~radom
oxtrapovIaaraloa 1~ ~ Seraor Vice-Pres~ent~

TEL~2YNE IMIOITAL 7223$S M&anie 5 C~bik j Chief CornpHanco Ofilcer &
F~AGlNG. INC. ~

TELE~YNE MlCRALYl~, IMC~ NA

~

~

T~New~N~uveaLLDrunswlck

5N02$814S0307 145-5035 (O~11 2)



Annex BUSIt4ESS CORPORATIONS ACT

STATEMENT~FtkGAMATION
EXTR4PROVINCIAL CORPORATION

(SEGTIOI4 207)

7 -

Nerno Resid~oU& Ad&ers orM&er~s for Sr~Mce
Silvio Favrirr SOo McMurrq ftoad, Wob,Ioo ON R2V 2E9

Ro&rt Mebrabian 1080 Confeo Doo Rios~ Thaaeand Oake CAUSA $1380
Edabo Polca 104$ Camino Dos Riop Thouaand Cah CA USA 81100

Jasan VanWaas 1048 Carnino Dos Riop Thouaand Cabe CAUSA 11380

2023 *- 02



Mnex ~US~NESS CORPORATIONS ACT
PORM 30

STATEMENT OF AMALGAMAT~ON
RA~PROV~NCJAL CORPORAT~ON

(SECT(ON 207)

Nsrne Rs~kisnti~ Addre~s cr Mdress fc~r Ssrvice
Robert Mehr.sbian 1049 CsmIn~ Dos Rios~ Tbousosd ~)aks DA USA 91300

Edw~i Roks 1049 Csm~r~o Pos Rios, Thoi~sar~d Doks DA USA 81380

ICsith Rosbe~ 805 McMurrav Rosd, Wate~oo ON ~L2V 2E9

Si1vI~ ~awhi 905 McMirn~sy Road, Waterloo ON N2Y 2E9

Miche~ Stsnisr 300 Intorchos~e Way, Vos~han ON L4K 5Z5

M~lanis S. CiNk 1049 Csmino Dos Rios, Thossand Oak6 CAUSA 91360

Sarsfh kigr~ 805 McMt~m~ Rosd, Waiszlos OM N2V 2E9

Sussn L Maia 1049 Csi~ino Dos Rios, Thosisand Oab CÁ USA 91390

Jason Voswecs 1049 Domino Dos Rias, T oond Daks DA USA 91360

Steph~n F. 8intltwaod 1049 Domino Das Rios~ Thousand Osim DA USA 91340
Cyntbia Y. B~Lok 1049 Domino Dos Rios, Thoswond Oaks CÁ USASI3SO

Ghlslain Deaupr~ 890 MaCaff~r St~eei, St, Loumot QC N4T 2C7

Jasoo W. Cooneil 1049 Domino Das Rios, Thooossd Dsks DA USA 91380

Sastt Iiudso~ 1049 Domino Dos Rios, thousond G*s CÁ USA 91360
Jornas S~hurnschsr 3449 9rltonn~s Privo, Suilo 190, T~oesn Arisona 99705

Ounoan Forsytho 1043 Domino Dos Rios, Thausznd Oaks CÁ USA 91380
9. Paul Sasaab~ 1043 Domino Pos Rios, Thossand Oaks CÁ USA 91350

SsbssUan m~hel 15 l~oul. de rAéropart, SromontQC J2L 1SF

2023 ~Q3- g2



1 Name at Eaira-Praviriv~al Corporatian / Nora da la cosporstlan axtrapravinclala 1 2 Nurnbar 1 Muradas 3. f7J Oral AttornayatJ Premiar procuraur
TELEDYNE DIGITAL IMAGINO INC.

Chariga
Charagerneni

s. Aditavas ai Regialered O/ice 1 Aviasse du tisuvu errsuislré

1 505 McMurray
WaterlooON N2V2ES

a Maillng Addrass (ii csrfarert troa’ ragistsrad offlcaj /Adrasse aoataia Ai dirtáreate de tadresse dv buraau arragiatre)

77 King Straat Weat

Suite 400

toranto, Ontario M514 DAI

Stewart MckeWev Corporate Servmces (NO) Ina

L~
*~7 2-5

cri quailé ria pracureur pata tia de agnricatlen da la corporatios au
Nouiaau.Brunawlck. Toutes mesuras Idga[aa ora até prisas eri vise
a’effectuer ladile nominalion seus e regiam de lauta/lá léglalativa eu
verta de laguelie ia coraslitul/on cri co’paration a dIa ráaiiad/e [a
persorrrra amar ncrnrnáe a cansara! á agir á ce dias efe/e eat aulotisda
á acuepter au nora de la carpsration [mil acta de procédure e/ torA avia
rfcnula signlficairai uat resumas à /égrud de la vorporatian au 1/atracara-
Brursw/dr,

saL~L€~

Pcsiiior ir [na Craporaron
Portal ar dais la coroara/ora Sr. VIce-President, Chiet Cornplianae OtOcer & Secretaty

Brunswick NOUVEAWSRUNSWICK

BUSINESS CORFORATIONS ACT 101 SUR LES CORPORATIONE COMMERCIALES
FORM 25 FORMULE 25

APPOINTMENT OF ATFORNEY FOR SERVICE NOMINATION OU PROCUREUR POUR FIN DE
OR CHANGE OF ATTORNEY POR SERVICE SIGNIFICATION OU CHANGEMENT DU

EXTRk-PROVINCIAL CORPORATION PROCURSUR POUR FIN DE SIGNIFICATION
Subsectian 196(2) ar CORPDRATION EXTRAPROVINCIALE

Subsections 203(1) and (3) Paragraptas 195(2) ou
Para~raphes293(!~L_.,

3. lhe abova-menuionac corporatron has appornted 6. La corporal/lia rrant/omnac a-dessas a nonima

calhe corporation eattomayforaervcu a NewaninamrctAtiegdlsleps
trava baus taken [o afluo! tha vaia appcdrrtnani ira lhe Ju’tudiclion 0/
incorporal;on and lira! purson haa corraarrtud lo ccl as aborrrey for
aervicu, saci ia aulhortzud lo uccepi ora behall Atire corporstton suruba
o’ procesa and any racticua ruquirud lo tia sara/o ora cite corporariorr ia
New Brurrswrck.

7. Addruas a/ Aliara/o for Ser-vice J Adrasse da precureur vour ia da slgniflcstion

44 Chipman 1-1111, Suife 1000
Saint John NO 021 2A9

La . ~ ~1~2r-i~iT ;T ~i~ï~2- i;~i$2-~ ririam eI adresaurta Panarei procuraur coar fia de slgnifcationÇecasechéanb

2023 -03W 02



Nou~e~~ Brunswick
NEW BRU~4SWICK NDUVEAU.SRUNSWICI

SUEI r~iEsS CORPORATIONS ACT LOl SUR LES
FORM 2&1 CORPORATIONS CO~MERCIALES

FORMULE 25.’I
CONSENT TO ACTAS ATTOR~Y GONSENTEMENT À AGiR À I1TRE

FOR SERVICE DE PROCUREUR POUR FIN

DE EIS NIFICATION

EcrRA~pRovINc1AL cPCRA~noN COPORATION EXTRAPROVINCJALE
(SEClION 1S~) (ARTICLE 1~3)

1. Ste~1(~ey Corporate ~eMces(NB)kie.
~c~en~ fr iwded e~ ~n ~eB) (r~ee~du ~}1ereu ee~ G~an~ fltactee r~rc~ie4

___________ Stewart ~cKeJve~ _________

Coee h~1~ ~dd theLtte~eibr~ne~ ~rttiv PJ~.~ te~ ~np~t~ ~~ a~ r~w~i&~ ~t ~ ee e ~ ~a ~Jt, C
~pm~ o~ree. er~ 1he ~tcJ ~ce) aendpefl~ee 1~ buece d~ pqet~ etie mde pu~te~)

44 Chiprnan HilI, S~ite 1~O1~
Eaint Jo4m, MB 52L Z~

mby e reuni te ee~ eu i~ie ~ttemey for eervice in New Bmrew~ck cms par teu pr8sentee 8 m,~ir 8 litro de p!ccureur peur fln de
slgnWcatlcn danu te prcefnce de Nøuveau w~Swtek peur

TELEDYNE DIGITAL IMAGING. IND.eI_________________ __________________________________
(nanre xpeeI~c,uJ r~rcber) (rniner in ~rop~ralinn pe~ndu~n)

p~errueint1c~ thppeintjn~tnlane~J~ rn~ tbehalj cxecuted nf,u~n,ent4 la rninn~ft,n reenliceneedens a Formule 25s?~n8eper
by lhe e ~piovinoicl oorp rctenr~ on lhe lo eeipor&lon extruproteidate

______dayot F~rn~w —
culhOrlzlrp me te uni CC lia atiomey ter seivice. mlnncant ~ agir 8 litro de procrireur pcur fim de s~gn4oClicn de la

corparcilon.

2nd Marcti
Dat~flis ~dayof__~~~_ Fuitã _____________ _________________

/

~ ______________________________________

S~gnatupe ~.../ ~ . _______

Alarma C. Wabers~u
V4~e~~ att0rne~ te e o poratforr gIve ocateon ei pensem mim egne em At~ cor eu lo procereur ccl urre corporailon, pratiser te fonchoni de la
bohelf cl lhe cerporcilon cemomne qui signa eu nem dc te eorporaticn

Authorized Olficer

~*

For D enfie Use CM’ Résesvé d fiiccge do enísistèra

~

~i 1)O~)



Min~stry of PubU~ and
~usineas S~rvlce DeUvery

~ 11 ~110 ~ Min~stare das Serv~ces au pubile et
aux entrapríses

Certificate of Certiflcat de fusion
ArnaLgamation

Ri~1r~~ Cnrp,ratinnç Aet ~ sur [as societés par acUons

TELEDYNE D~G~TAL IMAGING, INC.
Corporarfon Narne / Denominacofi sociale

1000393012 ___

Onrario Ccrporation Number J Nurnéro da société de rontano

1 hia ~o certi~ that these articles ana ~ff~ct~v~ no La pràsante vise à attester quo ces statuts an:~ eront Co
vigueur te

Janua~ 01. 2OZC / 01 Janvier 2023

Director Directeur
Businese Corporatons Act / Loi sur [es soaétés par actiOnS

7~J) ~

2Ü23 ~ ~ 2

The CerLficate of Amalgamation is not compiete ~ [~a certttlcat de fusion n~est pas cornolet s~iI na
w~thout the Achaca of Amaigomation contient pas les atatuta de fuaon

Certf[ed a true copy of the record of che Copia cerrffiéa conforme du dossier du
Msiist~ of Pu~lic and Busineas Serv cc Dettvary. chinis~ére das Servicca au publlc et auX

\1 enpriaes~

Director/Regiikrar ‘1 ~Ui~VO
Directeur oü regiatrateur
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BCA Ai~icIe5 ofAmalgamatiori TELEDYNE DIGITAL IMAGING, MC. QC~;i 000393012 .january Ci, 2023

Ministry of PubUc and

Ontar io ~ Business Service

Articles of AmalgamaDon
Business Corporations Act

1. malgamated Corporation Name
TELEDYNE DIGITAL IMAGING, INC.

2. Registe ~ed Difice Address
605 Mcrrurrav Road, Warerloo, Onrailo, Canada, N2V 2E9

3. Number ofDirectors
Minmum/Maximum Mm 1 / Max 10

4, The directo’(s) is/are:
Fu13 Mame SILV1O FAVRIN
Resident Canadian Ves
Address for Service 605 Mcm~rray Roao, Waterloo, Ontario, Lanada, N2V 2E9

Fuil Mame ROBERT MENRASIAN
Resident Canadbn No
Address for Service 1049 Lamino Dos RIQS, Thdusand Oaks Ca~fornia, United

States,9’1360

Fuli Mame EDWIN RO~S
Resident Canadian No
Address for Service 1049 Camino Dos RIos, Thousand Oaks, California, United

States, 91363

Th~ ~~t ~c~’Am ~~ ~t ~‘~ph~ w~2n~ C~ri~k~t~ ~&g~rn~5ci.
c1~t~d i~ ~ ~cpy cíth~ r~ço~’d ~M~bt~ ~fP Ic~d ~r~ess Scrvke ae!ív~ry.

V
O~reOcr)Re~,~r. ~ yofPubUc~r.~~~Ov&~ Page 1 of 5



~uLk~ íAnlaig ~t1Gn TELED~ NE DIGFTAL IMÂGING, NC. DCN:10tJ0393012 ~january Ci, 202~

T~ie Narne, QCN, and Date af Adop1ion/Ap~rovai for each amsigamating corporation are a~ faiLows:
Corporation ~ OCN Date ofMaption/Approvai
TELEDYNE DlGFFALiMA5~Nt~, INC. 534084L Dacembe~’ 19, 2022
TELEDYNE MiCRALYNE, NC. 1000385723 Decembar 19, 2022

b R~1ric0en5, ían~’, a~ busineas ~.Ne corporatian meycarry on ar mi powersthe corporaton ma~ exercise. Ifriane, enter

Nona.

7. Tí~a c ~ssua snd en~ rna~imvrr number aí shares that the corporadan is authorized te issue~
The a~thorizod capasi aí dia Corporadon çhall conste aí mi uni mited number aí ccmman shares,

& R~ghrs, prteieges. ra~trictions ano condidons ~n any) aitach ng te cccli class aí diares and directore authority with respect
te any 1~sa a~ s~ ares whicli mcy Se ssuec te ~eries. lfthere ir orily ana ciars aí siiares, amar ‘Nat Appiicable:
NaL Applic~bIe.

9. Tho ssu~ transfer ar ownersliii of chama iai~s net rectricted and dia restrictians (lf cm) are as ínllows. l~ lona enter
Nona:

Sharçs aí the Cm poracian niay nat be O anse~ md uniCSS dia restrlctions ~n the transfer aí securities aí dia Carporatian
contained in rection of dia articles cf the Ccrooration endtied Other provisions, bf anyf’ are complied weh.

10 rWnar prnv~~~nns:
Securibes o~ eia Carporctiar, other chan hofl convertible debt securides. shafl nor de transferred withouta[ther: ~a) tha approval
aí the directo~s aí the Corporation, axpressed by a resolution passed ata meeting aí the directora ar by mi instrument ar
inst~umenrs ai ~vriUng s~gned by a majority aí dia directora; ar (li) dia approval of dia holders of at Iea~t a rnajoriiy aí the chares
aí the Corparation entNlng the holaers ti’meof ta vate ai ali cirairnatances (other chan a separata ciass vote aí dia hoíders aí
anosher ataca aí sharas aí the Carporatiol outctanding ar tha time, exprersed by a resoiutlon paissed ata meerlng aí the holders
aí those shares ar by ar nstrument ar instrcments in writing signed by dia holdm safa majarfty of.thoee sJ~ares

TNe articles teve acen p~aoery execjted by dia requfred person(s).

[~ ~rse’~ t~.rs ~ ~ g~n~r~t~ et~~ 5’~ rCc~t~çi n~grn~t~t
~ c y~it’,~ ‘~c~ ~ th~, t1r~ty ~ R,dH: ~ i~’v~c~ Dty~y.

Or~QçfOL ,J~r ~ ~ ?.,ot: .‘a~ms~rr, . Page 3 aí 5

2O2~flL1Z



~Service
~~Brunswick

To/De~ttuatafre:

TELEDYNB DIGiTAL IMAGING, INC.
77 King Street StreetW Suíte 400
Toronto ON
M5K OÁ 1

This is to advise that a new coiporation lias beca
fomied through ilia arnal~amalion ofthe foiowing:

TELEDYNE DIGITAL INAGING, INC.

Soyez avisé qu’une nouvelle corporation est formês,
±s~nze & ~a fizaica de:

_____________________________ $92136599NP0003

By directica received from Cartada Cusioms and
Revenue Agency (CRA), the newly anialgaznated
corporation known as:

À la suíte d’mie directiva de lAgeuce das douanes es
da revenu du Canada ~ la corporation
nouvdllement tijsionnêe et coanue actueilemsnt soas
la nom de:

TELEDYNE DIGITAL IMAGING, INC.

lias been assigned the foliowing New Brruiswick BN
account nuniber:

a ét~ assig la numéro de compte suivant:

892136599NP0004

The Government of New Brunswíck and tua Canada
Customs and Revenue Agency (CRA’l have agreed
te use the BN as a conimon business identifier. Ovas
the coming montbs Ore govermueni wifl continue te
phasc ia use of Sim BN with provincial departzaents
and agencies.

The amaigamated coxporazion or its ageat may lia
requested :o provida Sim assigued BN wben
registering for provincial programa ar applying for
vaxious licences and pennits. Piasse use the BN
provided above, when requessed, as fbilure te do se
may lead te deuays ia fite processing ofapplications.

La gouvernement da Nouveau~Brunswiak eI
lAgence das douanes eS da revenu da Canada
(ARO) cai convemi d’utilisar la numéro d’entreprise
(NE) à litro dideatificateur dentreprise commun. Au
cozas das procliains meis, la gouvernement da
Nouveau~B runswick continuara daecroltre
graduellement l~tnilisaSioa da NE au saiu de ses
ministêres eS de ses arganlsmes,

La corporation issue d’une fusion ou soa agent
pozirrait devoir fournir te numéro de compre
susmeotionné au moment de présenter une demande
lisos ia cadre duo progranime provincial eu pesa
obtenir une licarice ou au renais. Veuillez utiliser la
numéro deatreprisa qui voes a é~tê assigné lorsqu’un
vaus la demandem. sinon te traiternear de vos
demandes pourrait êtrc rctardd.

Corperate R.eglstrr / Ragi~tre c~rporatlf
T~LT6lap~onr: (SOS) 453-2703 ?.O. Box 1995
Fax/TéI~opanr: (SOE) 453-2613 Fadcricton, 145

btt~//w~wmb.ca Ca~adz Eia 504

Caicposzak 1998
Fraioricto.~ N5

Canada E3B 504



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do idioma Inglês

Matricula N0 253 JUCERJA
CPFIMF 18604t29644

Rua Roberto Dias Lopes 1Ot — Rio de Janeiro - RJ — Brasii -~ CEP 22010-110
Tels~: 2220-21241 2292-0565

MAR0100008539--05/2025 Pág. 1
Eu abaixo assinado. Tradutor Público e interprete Comercial, com fé pública
em todo o Território Nacional, nomeado pela Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro e nela matriculado sob o n° 253, CERTIFICO e DOU FE que
me foi apresentado uro documento err lingua inglesa a fim de ser por mim
traduzido para o português, o que cumpro, em razêo do meu oficio, como 1

[Casara iogat~so lTew irTo~zr~edL: Eruriawickj

-~ LEI DAS SOCIEDALES COMERCLAIS

FOR~fiJL RIO 31

CERTIFICADO DE REGISTRO DE-

- --SOCIEDADE ISCORPORADA

SOCIEDADE EX A—PROVINCiAL

__________ (PARTE 207)
NomadSodedad~È~ire-provnoal

iELEDYNE DIGITAL IMAGINO, INC. 742342

Car~:ficc qne a Sociedade ex~ran:ovincaa1 ao±~e

mencionada, resultante da tusSo das segu~rrtes sociedades

anin:rnas extrapruvinciais. confcrme estabelecrdc na

deca: ação de fasão anexa, ~or. r :s~rada co:oo urra

soo~sade j-,nônima escraprovanodal so:~ a lei das

Soeaedades Coaterciaja da Província de Eew Brunswick,

Diretor Adjunto

[Consta ?.crgotdpa -—-----

d heqistro

02 de marco de 2023 la 02 mero 2023

ES~d BRUdSEOE

~ DAS SOcIEDADi~S DOiS

—----- ------——— sop~u~Ácio 20

DEC~RAÇ~O DE 5T15~O -—

- EXTAA--PRCVINCIFC



ALU~SIO CESAR DE MATOS
Tradutor Púbhco e hitérprete Comercia’ do 1d~orna hig~ês

Matrícub N° 253 JUGERJA
CPFIMF 186.041.296-34

Rua~ Roberto DIas Lopes, 1 O~ R~o de Janmro — RJ ~asiI — CEP 22010.110
Tela.: 2220.2124122924565

MAR0100008539....05/2025 Pág. 2

SOCIEDADE----------——-

(Pá~R’7E 2O7~

1. Noira de Sociedade anônima Extra-provirciai Eundida--——

TEI~DYNE DIGITAL I~GING, ~C.

2. Local do Fusão

3. Endereço de Registro

605 McM~array Road, Waterloo ON N2V 2E9

4. Endereço para correspondência (se aplicável)

77 Kinq Street West, Suite 400, Toronto, Ontario MSK OAI

5. Os locais em New Ercnswick onde a sede será localizada

44 Chipman HilI, Suite 1000, Saint John N~ E2L 2A~ -~

6. Descrição de Negócio em New Brur.swk—-———-—-—-——-————

Desenvolver, vender e dar suporte a soluções de soitware

geoespaclm cc proJeto pricarlo para apircaçoes marinnas

a hidrográficas.

7. Nomes e endereÇos dos diretores da sociedade

extraprovincial incorecrada

Nome, Endereço Residenc; ai ou Endereço rara Serviço

Consulte Cronograma anexo-—---—-——-—--

3. Nomes e endereços dos diretores õa sociedade

satraprovincial rocoroorada

Nome, Endereço Residencial ou Endereco tara Serviço

Consulte Cronograma anexo

3. O acordo de fusão foi legalmente apro~edc e os

~.nstrumentos relevantes ova efetivam a fusão e os acordos

estão anexados.

Consulte Anexo.



9 O ~one das N~ da Sooedade Assinatura Da;a Deescriçeo do
Sociedades Extra~ Exría~P~osincial (Consta assinaturaj (Consta aro iepartarnento
provinciais 72238$ Metade S. 001k maruscr~o 28 de Vice Presidente
lncorpmadas NA ievore/ro de 2023] SOnior
TELEDVNE Diretor de
DIGITAL Contorniidade e
iMAGINO, INC. Secretano
TELEDYNE
MICRALYNE, INC,

APENAS PARA USO DO DEPARTAMENTO

No, da Sociedade Sxtra--~rovincia. [Consta em manuscr±to:

742342]

Axoeivado: 2D23—CS—C2

SN0266/450307 / 45—5035 (09/12)

Anexa--

LEI DAS SOCIEDADES COMERCIAIS

~--FORMULÁRIO 30

DECLARAÇÃO DE FUSÃo

SOCIEDADE AMÔ74I)~ EXTRA’-PROVINCIAL

(PARTE 207)

— Kon~ss o endereço.s dos c~o.et.crss da Sociedade

Silvio Favrin SOa Ro~d, WaterIooONN2lJ2E9
Robert Mehrabian 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks CA EUA 91360
——r~~~1EdwmRaks 1049 Carrona Dos Rios, Thousand Oaks CA bUA 91360
Jasonvanweesjjo$S Carrdno Dos Rios, ThousandOaks CA EUA 91360

Nome Endereço Residencial ou Endereço para Serviço
Robert Mahrabian 1048 Domino Dos Rios, Fhousand_Oaks CA SUA 91360
Edwin Roks 1049 Camino Dos Rios, Ttiousand Oaks CA SuA 91360
Keith Reuben~ $05 Mci~k~ Road,Waierioo ON N2V2E9
S~oFavrin ~Mu~a’Road,WatedooONN2V2E9
Michei Stanler 300 nterchan eWay,Vauqhan ON 94K 578 —~_______

Metanie 5. Ciblk 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks CA SUA 91 360
Gareth!n~ram $OiMcMurrayRoad,WaterkmONN2V2E9
Susan L, Mcm 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks CA EUA 91360
Jason VanWees 1049 Domino Dos Rios, thousand Oaks CA EUA 91 360

ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matricula N° 253 JUCERJA
CPFIMF 186041 ,296~34

Rua Roberto Dias Lapas, 100 Rio de Janeiro RJ — Sresll— CEP 2201 0~110
Tais.: 2220~2124 / 2292-0585

MARO1D00O8539~O5/2O25 ______ p~q, ~

Sx~raproa 00018:

Nome
Sacorporade

Endereco Reedenciei ou Endereço riam Seraco

E Nomes aendexoçcs dos funciondrios eta Sociedade

Exrraprcviccia~incosporades---- ---——-- --



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e intérprete Comercial do ~dioma Inglês

Matrícula N° 253 JUCERJA
CPFIMF 186.041.296-34

Rua Robarto Dias Lopes, 100 Rio ee Janeiro — RJ brasil — CEP 22010-110
Tais.: 2220-2124! 2292-0565

MAROI 00008539—05/2025
‘ Stephen F. Blackwood 1049 Camino DoSR ,l~iousandÓ~ks CA ~JA 91360

Cynthia Y. Belak 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks CA EUA 91360
Ghislain Beauprd 380 McCaffelStreet, St Laurent QC K4T 2C7
Jasori W. Conndll 1049 Camino Dos Rios, ThousandOaks CA EUA 91360
Scott Hudson 1049 Camino Dos Rios. ThousandOaks CA EUA 91360
James Sebumachei’ 3440 Britannia Drive, Solta 100, Tuscan Arizona 85706
~ 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks CA ELJA 9i~360
S. Paul Sassalos 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks DA EUA 91360
Sebastian Michel 18 bout da I’Mroport, Bromoni QC J2LIS7

1. Noma de Sociedade Ex~a-pravincial 2. Numero 3. ~Primeiro advogado
FELEDVNE DIGITAL IMAGING, INC. !Consta em flMudança

~ manuscrito:
~ 14242]-__

4. Endereco na sede
505 McMurray Road
WaLerÍ0oONN2V2E8
5. Endereço para correspondOncia (se diteronto da sede social)
77 King Street West
Solte 400
Toronto, Ontario M5K DAi

—~ -,
—a.. ,.~

Pá~. 4

[Consta em manuscrito: 742342]

2C23—03~-02

NEW ERUNSWIDK

LEI DAS SOCIEDADES CO~RCIAIS

FOEMULÁRIO 25

NOMEAÇÃO DE ADVOGADO PARA SERVIÇO

OU MODA~ÇA DE ADVOGADO PARA SERVIÇO

SOCIEORDE RNÔN~ ~KTRA?ROVINCIAL

Inciso 196(2) ou.

Incisos 203(1) e (3)

6. A sociedade anámia nomeou

Stewmrt McKelvey Corporate Services (ME) Inc.

como advogado da sociedade para serviço ore New Brunswick,

todas as medidas ~,.egais foram tomadas a fim de efetivar a

recerica nomeaçeo na JurosQIcao de zncorporacac e essa

pessoa coosentou em acuar como advogado para serviço a

está autorizada a aceicar, em nome da Sociedade, o



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial da Idioma Inglês

M~tricuIa N° 253 JUCERJA
CPFIMF 18604129644

Rua Roberto Dias Lopes 100 Rio de Janeiro RJ Cresil CEP 22010~1 10
Tels,~ 2220~2124 1 22~2~0565

MAR0iD000853S-~05/2025 Pág. 5

rvaço dc processo e quais~.~er 9ot~ f ~ee on.~ ~7a~i

seI ert segues a Sccicdade em New Brunswic~

Endereço de acivegano para Aterdimenon

44 Chipman Riu, Suite 1000

Saint John ME E2L 2A9------------~---

8. ~cone e en.~ereco de Aduoqaln anter ~or mera atendnmento

se ep1...càve~

neta ~a~ta no anu:nrito: 3d cc devorei co do 20C3.

Assinatura [Consta assina t.nra]~—~

OcSgO na Sociedade Anõnima

jSr. Vice Presidente, Diretor de Conformidade e Secretário

4 ~ai $55 ____~_

SNCC73 _~—-~-~---------------

2D23-33-02

~. ~. 4EW ERt~iSWICK “.

LEI DAS SOCIEDADES COMERCIAIS -------~---~

.gprJT~4~~ 25~1

CONSTINENTO PARA ATVAR COMO ADVOC-.EDO-~------

PARA ATENDIMENTO --..-...

SOCIEDADE ANÔNIKR EXTPA~-PROVINCIAL~»

(SECTION 193) —~-~—~~—

1h, Stewart t4cKelvey Corporate Services (N3) inca trume

complecodo indicicuo ou empreen ano consentiu) cc

Stawaa: dclevey (Começa o encierego carpiam cor numero

da s~a e nome ou númeso cc ~ irunicipio ou código

posmei e o ccc) ~-—

44 Chiprnen Rui, Siaite iOOO—~-—---~-—-~

Saint John, ME E2L 2A9

ai
1



ALUISIO CESAR DE MATOS
Tradutor Público e Intérprete Comercial do Idioma Inglês

Matrícula N° 253 - JUGERJA
CPFíM F 18601.296-34

Rua Robeeo Des Lopes. 100— Riø de Janeiro — RJ &asil — CEP 22010-110
Te~.: 2220-2124! 2292-0565

MAR0100008539—05/2025 Pág. 6

por me~c oeste instrumento, consinto em atuar como

advogado de servlço em IOew 3runswick of TELED~NE DGTAL

IMAGII~G, INC. (nome da Sociedade Anônima extraprovincial~

de acordo com a nomeação contida no Formulário 25,

executada em seu nome OCIC Sotienade Anônima

cadraprovincial no dia 2$ de teveretro de 2023,

autorizando-me a atuar como seu advogado gare o

Atendimento.

Datado neste dia 2 de março de 2023

Assinatura da Testemunha [Consta assinatura]

Assinatura [Consta assinatura]

Alanna D. Wsberski

Quando o advogado for uma pessoa ]UtIdiCC, roforme o

cargo da pessoa que assina em nome da emcresa.

Funcionário Autorizado

[Consta em manuscrito 742342j

Apenas para uso do Departamento

Armuivamento

2023—CS-C2

45—39C~ ~l:/00)

[Consta logoti,oo Cntariol

Ministério da Prestação de

Serviços Públicos e E~resariais

Certidão dê Fusão

Lei das Soc2edade~Comerciais~ --~~

TSLEPYNE DIGITAL I~tAG:NG, :Kc.

~ome da Razão socia

100C393012



ALUISIO CESAR DE MATOS
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Matricula N~ 253 JUCERJA
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t~rrerc ~ Soo±eciade Ar~ôn~’c~ de C)ntario

Este ~natrnmento tem o objearvo dc cc :t:ear que estes

ascigcs estio em vigcr em——~ —

01 de janeiro de 2023

[Consta 0S~:~t~~f

T)~ re::or

dei das Socaedaces Ccmorcaaas

[Consto em ncnueerite: 7425427———-——— --~~----- ------

252 3—[3—~2

O Certificada de ~uslo eia está co~cp5ena cera as CZSLSU1dS

do :ncorporaçio

Capta autenticada do rogrscrc dc Ministério da Srostaçio

de Serviços POiblicos e Comerciais.

[Caneta aes~nafira] —----—

aSA Sdausu _as de ~[rcutucraç&c-2 ELEOY~E DIGITfi

~AGldG, INC, — OCN:fi003930~ -. 0± cc ~janeiro cc 2025———

~Censta logetioo O~ar~oi

Ministério de Prestaçio de Serviços Públicos E Comerciais

Cláusulas de Fusão---------

1-ei c~5 Snu~cdodes Comerciais

1. dccc da Saciedade Tnccrpcrada

SELFEiNE o.. ni~-~ i~niaa, iNc.

2. Endereço da Sede social:

605 Mcmurrav S~oad, datar_co, Ontarar, Canada, N27 205-———

-~ Numero d’~ u~ ~ ~ -———————————

Mín~rnoiM~uumo ~T~1it~i/ri~x10
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4._O~s) Diretcr(es é/são:
Nome c6~pIeto — SILVIOFAVRIN

~ Residente do Canada Sim
Endereço para Serviço 605 Mcrrurray Road, Waterloo, Ontario, Canada,

N2V2E9
~conpleto ROBERT MEHRA8IAN
Residente do Canâda Nao
Endereço para Serviço 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks

California,
Estados Unidos 91360

Nome completo EDWIN ROKS
Residente do Canadá N~o
Endereço para Serviço 1049 Camino Dos Rios, Thousand Oaks

California,
Estados Unidos 91360

As Cláusulas de :ncorporaçâo endossadas não estão

completas sem o Certificado de Fusão.

Côvia autenticada do registro do Ministér:o de Prestação

de Servicos Públicos e Comerciais.

[Consta assinatura]

Diretor/ Oficial, Ministério de Prestação de Serviços

Públicos E Comerciais

2023—03—02 ——

(Consta numeração de pá;inaj

BOA - Cláusulas de Incorporacão - TELEDYNE D:s:TAL

iMAGI~G, INC. - CCN:1000393012 — 01 de janeiro de 2023 ——

O nome, DON e data de adoção/aprovação de cada socredade

incorporada são os seguintes :

[Nome da Razão social j OCN Data de Adoção/Aprovaç2o
ITELEDYNE DIGITAL IMAG)NG, INC, 1 5040844 19 de dezembro de 2022
~ TELEDYNE MlOR~~ O. 1000385723 19 de dezembro de 2022

E. Restrições, se houver, aos negócios que a sociedacie

pode realizar ou ~os podetes que a ~ociedadae pode

exercer. Se não houver, informe “Nencuma”:

Nenhuma.

7. As classes e qualquer número máximo de ações que a

1~~~
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Sociedade setá autorirasa a otir: ——-——-———

O cap:tal aotor~ zade da Sociedade sonsistirã era rm numero

:iintizado de ações ordicárias.

E. Diremos, nriaioég~os~ res~ricões e condições ~sa

touros ezocolados a cada casse de ações e autoridade
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circujação no momento, expressa por uma resolução

aprovada em una reunián dos titulares dessas anões ou por

CIO los Lrutnento ou instrumentos ~or escrito assinados

pelos titulares da maioria dessas ações. —-

As cláusulas foram executadas corretamente mala(s)

pessoa (o) necessária(s), —-—-~

As Cláusulas de Incorporacão endossadas não estão

completas sem o Certificado de Fusão.

Cáoia autenticada do regnonro do Xinistério de Prestação

de Serviços Públicos e c.omerciais.

(Consta assinatura]

D.renoc/ Ofc~al, inasterso d~ es1c~cãa o— ~ nos

Públocos E Comercrans

2023—73-02~--—

[Corsta numeração de p~ginaj

[Consta loaoripo Servira Nem Ncuveau Brurswick

Para:

TELEDYNE D:CITAL :NACINC, I~1c.

77 King Street Street W Solte 400

Toronto ON

Y5K OAI

Informamos que urna nova Socieoade Anônima foi formada por

meio da fusão do sequinte:

TsLEDYI’~E DIGITAL :MAG:IçG, :NC.

89213E599NP0003

Por orientação recebida da Agência de Alfândega e Receita

do Canadá ~CRA), a recém-fundida Sociedade Anônima

conhecida corno:

~70,_~

1~’
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002 / 2025

NUP: 63998.001851/2025-71

TERMO DE REFERÊNCIA (IR)
APÊNDIcE 14

DECLARAÇÕES EMPRESA
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TELEDYNE
Te~edyne Geospatial, a bus~ness unit of
Teledyne D~giial maging, mc
115 Waggoners Lane
Fredericton N8 Canada, E36 2L4
Tal: 506~458-8533 1 Fax: 506459-3849
www leledyncgeospatialcom

DECLARAÇÃO DE ANTINEPOTISMO

Te~edyne Geospatial, a business unie ofTeledyne Digital ~maging, mc. inscrito no Canada Revenue Agency
com o numero de empresa 892136599, que:

a) seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem seu quadro técnico n~o
possuem familiar detentor de cargo comissionado ou função de confiança na EMGEPRON; e

b) b) fica entendido como familiar, o cônjuge, o companheiro ou o parente em inha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

Vaughan, Ont~rio, Canadá, 27 de fevereiro de 2O25~

Atertciosamente,

Geoffroy ~uYs~97ta~ by

Demtem Date: 2025.022709:33:27 -0400

Geoffroy DeItei
Vice President and Genera1 Manager



WTELEDYNE
Teledyne Geospoba~ a bus~nesa unit of
Te~edyne Digita~ nagins, cc
1 ~5 Waggoners Lana
Freder~cton, NB, Canada, E38 2L4
Te~ 5OG~$58~8533 Fax: 5O6-459~3349
~‘jw ~eledyneqeospaha~ com

DECLARAÇÃO DE lNEX~5TENClA DE FATO 5UPERVEN1ENTE

Teledyne Geospatial~ a business unit of Teledyne Digital lmaglng, mc. inscrito no Canada Reuenue Agency
com o Numero de Empresa $92136599, tendo seu sede principal em 115 Waggoners Lane, Fredericton, New
Brunswick, Canada, E38 2L4 por ntermedio de seu representante legal o Sr Geoffroy Deitei, portador do
passaporte no 24DK68639, DECLARA, sob as penas da ei, a inexistência de fatos impediti~os a sua habilltaçêo
no presente processo licitatário, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Vaughan, Ontário, Canad& 27 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Geoffroy ~
ut~ 2o:3.02 27

Geoffroy Deitei
Vice President and General Manager



~TELEDY~È
Teledyne Geospafial, a businese unit of
Teledyne Di~ita~ lmaging, mc.
115 Waggoners Lana
Freciericton, NB. Canaca, 538 2L4
Tel: 5O6458~533 Fax: 5O6459~3849
a~w.teIedynegeospatiaLcorn

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE

Teledyne GeospatiaL a business unit of T&edyne Digital Imaging, mc. tendo sua sede principal.
em 115 Waggoners Lene, Fredericton, New Brunswick, Canada E38 2L4, registrada no Canada
RevenueAgency, com o Numero de Empresa 892136599, DECLARA para fins do disposta nos
incisos III e IV do arL.1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.
que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado.

Vaughan, Ontário. Canadá, 27 de fevereiro de 2025.

ç- Digitally signed byroy Geoffroy

r~ h- 1 Date: 2025.0227
09:35:56-0400’

Geoffroy DeiteI
Vjce President and General Manager



i~ TELEDYNE

Tclcdvne Geospatial, a busineas unhl cf
~edyna Digital lmaging mc.
115 Waggonors Lana
n~eUeoc~on, NO Canada E38 2L4

Tal: 5Q6~458—S533 Fax 5as~4sg~3849
~vaw,telecynageospetial com

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL

Teledyne Geospatial, a business volt of Teledyne Digital Imaging, mc. registrada no Canada Revenue
Agency com o Numero de Empresa 89213659S, tendo sua sede principal em 115 Waggoners Lana,
Fredericton, New Brunswick, Carada, E36 2L4 e, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI art. 68 da

Lei no 14.133/2021, acrescido pela Lei no S.85~, de 27 de outubro de 1999, que n~o emprega menores
de dezoito anos em condiØes de trabalho noturno, perigosa ou insalubre e n2o emprega menor de
dezesseis anos.

Vaughan, Ontário, Canadã, 27 de fevereiro de 2025.

Atenciosarnente,

Geoffroy ~
r~ m+ m D,t~ 2O2SO?~?

ç53533 C4CO

Geotfroy DeItei
Vice President gnd General Manager



*
~$~TELEDYNE

Telecyne Geospatial, a businesa urnt of
T&eoyne Digital maging, es.

15 Waggoners Lane
Fredericton. NB, Canada, E38 2L4
Tel: 5O6~458~8533 Fax: 5O6~-459-3849
v~iwteledynegeospatiaLcom

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM CNPJ

Teledyne Geospatial, a business unft of Teledyne Digita~ ~maging, me. inscrito no Canada Revenue Agency
com o Numero de Empresa 892136599, tendo sua sede principal em a 115 Waggoners Lene, Fredericton,
New Brunswick, Canada, E38 2L4, DECLARA, que n~o tem escritório no Grasil e que ri~o esta registrado no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Brasil (CNPJ).

Vaughan, Ontário, Canadá, 27 de fevereiro de 2025.

Atenciosernente,
Geoffroy ~~‘

D k~ ~e~e~

Geoffroy Deitei
Vice President and General Maneger
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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (TJIL)

N° 002/2025 NUP: 6399L001$51/202541

SOLICITAÇÃO AO EXTERIOR: PV5 1212~2025~00004

OBJETO: Tem~se por objeto a aquisição de 06 (seis) licenças de
software HPD Source Editor (1W~CMW181L aquisição de

06 (seis) licencas subscription do software HPD Source
Editor (1W~CMW181~S), todos da empresa Teledyne
Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Imaging,
1 nc..

VALOR: USD i38~975,OO (cento e trinta e oito mil novecentos e
~ setenta e cinco doláres), conforme Proposta 490.

~ PERÍODO: 12 meses, a oartir da compra.
DOCUMENTOS: Termo de Referência:

Parecer Técnico; e
;ustificativa de Preço.

PROPÓSITO

O presente Termo tem como propósito justificar a prestação de serviço da

aquisição de 06 (seis) Icenças de software HPD Source Editor (IW-CMW1B1), e a

aquisiçào de 06 (seis) licenças subscription do software HPD Source Editor (1W~

CMWI8I-S), da empresa Teledyne Geospatial, a business unir of Teledyne Digital

lmaging. mc. para o Centro de Hidrografia da Marinha.

CONTRATADA: Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital
Imaging, iflC.

- 1 de 4-



Continuação do TJIL n° 002/2025. do CHM

II - REFERÊNCiA

A contratação se enquadra no inciso 1, do art. 74, da Lei n°14.133/2021 por se

tratar de contratação de serviço que só possa ser fornecido por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo”, in verbis:

“Lei n° 14.133/2021
1~

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos”.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Situação: O Centro de Hidrografia da Marinha (CHM). subordinado à Diretoria de

Hidrografia e Navegação (DHN), exerce o papel de Serviço Hidrográfico Brasileiro.

responsável pela análise, processamento e gerenciamento de dados brutos batimétricos

decorrentes de levantamentos hidrográficos realizados em áreas jurisdicionais

brasileiras, com a atribuição exclusiva de fornecer serviços e documentos cartográficos,

analógicos e digitais, em prol da segurança da navegação.

No mercado nacional não existem programas capazes de efetuar o processamento

necessário dos dados de levantamentos hidrográficos para posterior compilação e

elaboração das cartas náuticas. No mercado internacional, a empresa Teiedyne

Geospatial, a business unit of Teledyne Digital imaging, lnc. destaca-se há mais de 40

anos, pela qualidade de seus programas, sendo empregado por diversos serviços

hidrográficos de outras nações.

Desde o ano de 2000, o fluxo de produção cartográfica do CHM utiliza os produtos

Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital imaging, mc., seja na

qualificação e análise dos dados, no processamento ou na elaboração final das cartas

náuticas. Por ser desenvolvedora dos softwares, a empresa Teledyne Geospatial, a

business unit of Teledyne Digital lmaging, lnc. também disponibiliza capacitação e

atualização de pessoal nas suas ferramentas os quais são realizados de forma constante

ao corpo técnico do CHM de forma a manter a qualidade dos produtos náuticos

produzidos pela Marinha do Brasil.

-2de4-



Continuacão do TJIL n°002/2025, do CHM

O Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) espera, com essa inexigibilidade de

licitação, obter capacitação em forma de licenças dos softwares utilizados durante a

análise, processamento e compilação dos dados oriundos de levantamentos

batimétricos e geração de elementos cartográficos para a produção das cartas náuticas,

corroborando com a segurança da navegação.

IV JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando o exposto no inciso 4° do artigo 23 da Lei n°14~i33/2021, que trata

da pesquisa de preços nas contratações diretas, a estimativa de preços poderá ser

verificada corno a empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digital

irnaging. mc, comercializa as licenças supracitadas no objeto com outras empresas. Os

preços praticados peia empresa Teledyne Geospatial, a business unit of Teledyne Digtal

lrnaging, mc. (invoices) são similares a proposta (490) realizada para o Centro de

Hidrografia da Marinha, referente ao objeto em lide. (Mapa Comparativo de Preços)~

A empresa Teledyne Geospatial, a busmness unit of Teledyne Digital lmaging, mc. é

fabricante e fornecedora de suporte técnico, manutenção e capacitação nos softwares

utilizados na análise, processamento e gerenciamento dos dados orundos de

levantamentos hidrográficos a serem utilizados na produção de serviços e documentos

náuticos de responsabilidade da Marinha do Brasil, em prol da segurança da navegação.

A não aquisição das licenças poderá implicar na paralização na produção de

documentos náuticos sob a responsabilidade da Marinha do Brasil. conforme o Decreto

Lei n° 243/1967.

V CONCLUSÃO

Em face do exposto, sugiro a adjudicação da contratação da Teledyne Geospatial. a

business unit of Teledyne Digital lmaging, mc. por mnexigibilidade de Licitação, conforme

previsto no ArL 74, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021~ de 1° de abril de 2021.

Niterãi. Ri. de ______ de 2025.

3 de 4-



Continuação do TJIL n°002/2025, do CHM

ANDERSON BARBOSA DA CRUZ PEÇANHA
Capitão de Fragata

Superintendente da Segurança da Navegação
Centro de Hidrografia da Marinha

VI APROVAÇÃO

Aprovo a contratação prevista neste Termo de Justificativa de Inexigibilidade de

Licitação, sendo entendido como viável e razoável à luz das justificativas apresentadas.

Niterói, RJ, de _________ de 2025.

DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

Centro de Hidrografia da Marinha

Ratificado por:

Ratifico o enquadramento legal de lnexigibilidade de Licitação nos termos do Art.

30, da Portaria GM~MD n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021.

Niterói, Ri, — de _____________ de 2025.

MARCO ANTÔNIO LINHARES SOARES
Vice-Almirante

Diretor de Hidrografia e Navegação

~4de4~



MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

TJIL N° 002/2025

NUP: 63998.001851/2025-71

MINUTA DO CONTRATO



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

(Processo Administrativo n~ 63998.001851/2025-71)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N9 SI213/2O25-~Q2J00, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA
(CHM), E A EMPRESA TELEDYNE GEOSPATIAL,
A BUSINESS UNIT OF TELEDYNE DIGITAL
IMAGING, INC,

A UNIÃO por intermédio do CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA (CHM), com sede
na Rua Barão de Jareguai, s/n° - Ponta da Armação, na cidade de Niterói/RJ, inscrita no
CNPJ sob o n2 03.O62~93S/OOOi-35, neste ato representado pelo Capitão de Mar e

Guerra, DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO, nomeado pela Portaria n2 8/DADM de 30 de
JANEIRO de 2024, inscrito no CPF sob o n2 051.541.947-80, doravante denon~inado
CONTRATANTE~ e a TELEDYNE GEOSPATIAL, A BUSINESS UNIT OF TELEDYNE DIGITAL
IMAGING, INC, sedíada em Waggoners Lane, o2 115 Fredericton, New Brunswick,
Canadá, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
GEOFFROY JEAN DANIEL DELTEL, portador do passaporte 02 14cy29127, tendo em vista
o que consta no Processo n~ 63998.001851/2025-71 e em observância às disposições da
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
do Termo de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (TJIL) n2 002/2025. mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSUlA PRIMEIRA — OBJETO

1.1 Tem-se por objeto a aquisição de 06 (seis) licenças de software HPD Source Editor
(1W-CMWISI), aquisição de 06 (seis) licenças subscription do software HPD Source
Editor (1W-CMWI81-S). todos da empresa Teledyne Geospatial, a business unit of
Teledyne Digital lmaging. lnc.,

-1 de 15-
Cdm~ra Neclonel de Modelos de LoZeç~es e coretos da C~isulzorie~Geral da Un,~o
Atualizec~o: rreio/2~23
Termo de corerazo modelo pare Pe~Pss Oet~dato para contretaç~ic~ de r os/SciuçPe de Tecnologia da lnformaçPo e ComrrnicacPo
Apronado pela Secretaria de Governo Gig~taI.
denddad~ vireal pela Secrec~rla de Ges:So



Minuta do Contrato do TJIL o° 002/2025. do CHM

1.2 Objeto da contratação: _____________

VALOR
ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS CATSER QTD UF VALOR TOTALUNITARIO

Compra de (6) licenças do
softwarc HPD Source Editor

(1W~CMW181), C a 27472 6 UN USS US$
renovação de (6) ilcenças 13897500 138.975,00
do software HPD Source

[ Editor (iW~CMW18i-S).
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 Á Proposta do contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do Contrato pelo
periodo de 1 (um) ano na forma do art. 105 da Lei ~ 14.133, de 2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

Condições de execução
3.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.1.1 Início da execução do objeto: após a assinatura do contrato;
3.1.2 Descrição deta’hada: Proposta 490, ccnstante na Justificativa de Preços.

Local e horário da prestação dos serviços

3.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Barão de Jacegual, s/n, Ponta
da Armação, Nfterói, Rio de Janeiro (Ri), inscrita no CNPJ 03.062.936/0001~3S.
3.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana.
3.8 O regime de execução e~ntratual será por empreitada por preço unitário.

Modelo de gestão do contrato
3.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n~ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

~2 cc 15~-
Câmara Nac.cria~ de M~eire~ d~ Ldtaç~es e Cortratos de Coneu :ori2-Garai da UnOn
Atuaza~~ mC~/ZO23
Ter contra~c modrdo rara Prcgi~o E~~trôndo para cont~ataç~o da cera çcs/Sokac~e ce Terno age ria nformaç~o a
Cornrniceç~o
Cprovacir cala Secíetarte dc Gacarno Dg ~aI.
dantoede v~suel pela Secretere de Gesteo



Minuta do Contrato do TJIL n~ 002/2025. do CHM

3.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente1 anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3~7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
3.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato,

Preposto (Representante)
3.9 A Contratada designará forma mente o representante da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.
3,10 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do representante da empresa, hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.
3.11 Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de
Ciência.
3.12 Não haverá recebimento provisório do objeto, apenas deflnitivo.
3.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação da OS, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
3.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setoriai, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
p~io contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n~ 11.246, de 2022).
3.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respectivas correções;
3J3.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
3~13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela flscalização.
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3.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaHzação dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
ges~ão~
3,14 No caso de controvérsa sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n~ 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela
incontroversa da execucão do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
3,15 Nenhum prato de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
3.16 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabitidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a respoisabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA SUSCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5, CLÁUSULA QUINTA PREÇO
5,1 O valor da contratação é da 138.975.00 (cento e trinta e oito mil novecentos e
setenta e cinco doláres).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ardinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusve tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
6,1 Prazo de Pagamento
6.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finali
zação da liouidação da despesa, conforme ~ecãu dnteriur, nos termos da lnstruço Nor
mativa SEGES/ME n~ 77, de 2022.
6.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali
zados monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI - (Índice de Custo da Tecnologia da
informação) de correção monetária.
6,2 Forma de Pagamento
6,2,1 0 pagamento será realizado por rreio da COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM
WASHINGTON (CNBW), mediante o envio da nota fiscal ou instrumento de cobrança
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equivalente apresentada pela empresa tendo prazo de 30 (trinta) dias para execução fi~
nanceira. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser certificada
pelos membros da Portaria Fiscal do CHM.
6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.2.3 c~uando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retídos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabeleci
dos na legislação vigente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAIUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
7.2 O reajuste será realizado por apostilamerito.

8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante+
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas conforme item ~.1.17,
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.13 Comunicar a empresa para emissão de Mota Fiscal no que pertine à parcela
inccntroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução da objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art, 143 da Lei n9 14.133, de 2021;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabeiecidos no presente Contrato.
8.1,7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.3 Cientificar o ârgãe de representação judicial da Advocacia-G~ral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.1,9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.
8~1i0 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis1 a contar da data do
pro:ocolo co requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
perÍodo.
g.L11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico~
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data da ciência do contratante~
8.L12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas cortratuais~
8~1~13 Corrunica~ o Contratado na hipótese de oosterior alter?ç~o do projeto pelo
Contratante, no caso do art, 93, §2~, da Lei n~ 14~133, de 2021.
B~L14 A Administração néo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados~
8~L15 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
&1~16 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
F~ornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabeleodos.
8~L17 Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a
prooosta aceita, conforme inspeções realizadas;
S.L1B Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cab~veis, comunicando ao órgão gerenciaáor da Ata de Registro de Preços, quando
aplicável;
&L19 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
8.1,20 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da soiuç2o de TIC;
8,1.21 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
por parte do contratado, com base em pescuisas da mercado, quando aplicável:
8.1.22 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de
TiC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da
relação contratual pertençam à Adrninist~ação, incluindo a documentação, o código~
fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em
que isso não ocorrer;
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9. CLÁUSUL4 NONA - OBRIGAÇÔFS DO CONTRATADO
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ~i) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
91.2 Alocar os empregados necessàrios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mdteriais,
equipamentos1 ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.3 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em Unha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ~j~g~48. ará rafo único, da Lei n~
14.133. de 2021;

9.1.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no Drazo de 24 (vinte e quatro> horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.1,5 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.6 Paralisar, por determinação do Contratante~ qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
9.1.7 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.~ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9,1.3 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no afastamento
1 icitató rio;
9.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ~ 24 jld da Lei n~ 14.133 de 2021;
e;
9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.
9.1.13 Indicar formalmente representante apto a representá~1a junto à contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;
9.1.14 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
9,1.15 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, representantes ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
9.1,16 Propiciar todos os meios necessários à fisc&ização do contrato pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento. total ou parcial, em
qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
9.1,17 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
g,i.ig Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
tornecimento da solução de TIC;
9.1.19 Quando especificado, manter a produtiu dado ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TiC durante a execução do contrato;

9.1.20 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TlC
sobre os diversos artefatos e produtos procuzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; e
9.1,21 Fazer a transição contratual, quando for o caso.

10, CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À~
10.1 As par~es deverão cumprir a ~13,709dl4deaostu de2018’LGPDj, quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da contrato
administrativo que eventualmente venha a ser fi-mado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
10.2 Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finalidaoes que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa$é e com os principias do art. 6~ da LG~.
10.3 Ë vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidas fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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10.4 A Administração deverã ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá~los, com exceção das hipóteses do ~L16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados,
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilizacão, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na [.GPD.
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.
10.13 Os contratos e convênios de que trata o ~ do a~~deverão ser
corrunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— INFRAÇÕES E 5ANÇ~E5 ADMINISTRATIVAS
12~1 Comete infração administrativa, nos termos da Lna 14.133. de 2021 o
contratado que:

a) der causa à inexecucão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciai do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação ~aisa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei i~ 12.846, de 1~ de agosto de 2013,

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato1

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave~
14. 133 de 2021);

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “ti’1 do subiteru acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (~ 156, 42 da Lei n2 14.133 de 202 1);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato1
bem como nas alíneas “b”, “c’ e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
niais grave (gjIJ5~ 52, da La n2 14.133 de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 011% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o irrite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a ~nexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 121. de 10% a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10%
a 30% do vaior do Contrato.
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(5) Para infrações descritas na alínea “d0 do subitem 12.1. a multa será de
10% a 30% do valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obr’gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ~ da Lei n2
14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. ~7°, da Lei n~ 14.133. de 2021).
12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prato de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação~

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente
(ad. 156, ~82. da Lei 02 14.133, de 2021).
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 A aplicação das sanções realizar~se-á em processo administrativo que assegure o
contradjtórjo e a ampla defesa ao Contratado, observando~se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ~ da Lei n~ 14.133. de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c~ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei fl2 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados corno atos lesivos na Lei n2 12.846. de 2013, serão apurados e julgados
con;untamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art 1S~).
12,11 A personalïdade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de admínist~ação, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com re~ação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrgatoriedade de anéuise jurídica prévia (~.~in94.1.e221>
12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas lCeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo ~ederal. 151, da Le~ n~. 14.133 de 2021)

12.13 As sanções de impedimento de licitar e cortratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ~63daJ,ein9
~321.
I2~14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa adm~nistrativa e/ou indenizações, -~ão inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da i~I~u~o

13. CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA EXTINÇÁO CONTRATUAL

13.1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13~2 Se as obrigações não forem cumpr das no prazo estipulado, a vigência ficará
pro~rogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequacão do cronograma fixado para o contrato.
13~3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuba do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13~4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por aigurn dos motivos previstos no é~oI37daj~i~I
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4,1 Nesta hipótese, aplicam-se também os ~o~j~e 139 da mesma Lei.
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13.4.2 A alteraç~o social ou a modificaç~o da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
133.3 Indenizações e multas.
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatõrio (~ I31~caput da Lei n.~ 14.133, de 202~j~
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações
específicas consignadas no Orçamento Geral da União. A presente contratação será
atendida pela seguinte dotação orçamentária: Gestão/Unidade: CHM; Fonte de
Recursos: 01063000000; Programa de Trabalho: 236855; Natureza da Despesa: 449040-
05 e 339040-06; Plano Interno: L475DV3.Z2.KX.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n~ 14.133. de 202~, e demais normas federais apiicáveis e,
subsidiarianiente, segundo as disposições contidas na j~gLnQ 8.078. de 1990 Código de
~sa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos g~t.s. 124e
~eg~j~tesdaLein$~
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante~ salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formaIizaç~o do aditivo deverá ocu~er nu praio máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n2 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não c~racterizarn alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celeoração de termo aditivo, na forma do ~ Lei
~~4.133de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Cortratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ~íL9~4 da Lei 14.133 de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao crI. 91, caput, da Lei n.~
14.133, de 2021, e ao f222daLejn,.1j527d201 dc ~fl~7~2iflcisV,o

7.724 de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio de Janeiro, Seção Judiciária de Niteról
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
pucerem ser compostos peia conciliação) conforme~ p12. da Lei n° 13.1321.

Para firmeza e validaoe do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três
vias de igual teor, uma via original para o Centro de Hidrografia da Marinha, uma via
original para Comissão Naval Brasileira em Washington e uma via original para o
Cortratado, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e
~or duas testemunhas.

Niteról, Ri, — de ____________ de 2025.

DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO GEOFFROY JEAN DANIEL DELTEL
Capitão de Mar e Guerra V~ce~Presidente e General Manager

Diretor do CHM Passaporte n0 14cy29127
Ordenador de Despesas Representante da CONTRATADA

Representante da CONTRATANTE
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Testemunha da CONTRATANTE Testemunhada CONTRATADA
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MINISTRY OF DEFENSE
NAVY ~OMMAND

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA in NITERÓI

(Administrative Proceeding No. 6399B~O0i851/202541)

TERM OF SERVICE CONTRACT No.
512 13/2O25~0O2fOO. BETWEEN the UNION,
THROUGH the CENTRO DE HIDROGRAFIA DA
MARINHA (CHM), and the COMPANY
Te~edyne geospatial, A business unit OF
Teledyne digital irnaging~ Inc.

The FEDERAL GOVERNMENT through the CENTRO DE HIDROGRAFIA DA MARINHA
(CHM), headquartered at Rua BarSo de Jaceguai. sJno~ Ponta da Armaç3o, in the city of
Niterói/RJ, enrolled with the CNPJ under No, 03.06293S/00O1~3, herein represented by
~aptain DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO, appointed by Ordinance No. 8/DADM of
ianuary 30. 2024, enrolied with the CPF under No. 051.541.947-80, hereinafter referred
to as coneracting Party, and TELEDYNE GEOSPATlAL, a business unit of Teledyne Digital
Imaging, Inc, headquartered at Waggoners Lane, No. 115 Fredericton, New Brunswick,
Canada, hereinafter referred to as contractor, herdo represented by Mr. GEOFFROY
JEAN DANIEL DELTEL, holder of passport No. 14cv29127, in view of what is contained in
Process No. 63993001851/2025 71 and o compliance with the provisions of Law No.
14.133, of April 1, 2021, resolve to enter into this Term of Contract, of the Term of
Justificatlon of Unenforceability of Biddhg (TJIL) No. 002/2025, subject to the clauses
and conditions set ~orth below.

1. CLAUSE ONE— PURPOSE

ti The purpose is to acquire si~ (6) licenses for the software HPD Source Editor (1W-
CMWI81), and the renewal of six (6) Iicenses for the software HPD Source Editor (1W-
CMW1B1-S), alI from Teledyoe Geospatial, a business unit of Teledyne Digital Imaging,
1 nc.
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1.2 Object of the contract:

~TEM DESCRIPT~ON OF SERVICES CATSER QTY jSTATE ACTUAL VALUE

Purchase of six (6) licenses
for the software HPD
Source Editor (1W-

CMWIBI), and the 27~72 ur~i USO
renewal of six (6) hcense 138,975.00
forthesoftwareHPD
Source Editor (1W-
CMW18

1.3 This contract is linked, regarcfless ot transcription:
13.1 Contractor~s Proposal.

2. CLAUSE IWO—TERM AND EXTENSION
2.1, The term of the contract wil! be from the date of the signing of the Contract for a
period ofone (1) year, in accordance with Article 105 of Law No. 14,133 of 2021.

3. CLAUSE THREE— CONTRACTUAL EXECUTION AND MANAGEMENT MODELS
Execution Conditions

3,1. The execution of the object wHI foflow the foiowing dynamics:
3.1.1 Beginning of the execution of the object: after signing the contract;
3.1.2 Detailed description: Proposa! 490, contained in the Price Justification.

Place and time of provision of services

3,2 The services will be provided at the fo!lowing address: Rua Barão de Jaceguai, s/n,
Ponta da Armaç~o, Niterói, Rio de Janeiro (Ri), registered with CNPJ 03.062.936/0001-3
3.3 The services will be provided at the following time: Twenty-four (24) hours a day,
seven (7) daVs a week.
3.4 The contractual execution regime wili be by contract for unit price.

Contract management tempíate
3.5 The contract must be faithfiHy executed by the parties, in accordance with the
agreed clauses and the rules of ~aw No. 14.133, of 2021, and each party wifl be liable
for the consequences of íts total or partia! non-performance.
3.6 Ln case of impedirnent, stoppage order or suspension of the contract. the execution
schedu!e wiII be automaticaNy extended for the corresponding time, noting such
circumstances by simple apostilie.
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3.7 Cornmunications between the agenc~ or entíty and the contractor rnust be mede in
writing whenever the act req~~res such formaUty, adrn~tting the use of electronk
rnessage For this purpose.
3,8 The body or enttty may summon a representative of the company to adopt
measures that rnust be complied witb immed~ate1y.

Agent (Representative)
3.9 The Contractor shall forrnaHy designate the representative of the company, before
the start of the provision of the services~ indicating in the instrument the powers and
duties ín retation to the execution of the contracted object.
3.10 The Contractíng Parzy may retuse, provided that it is justified, the appointment or
rnaintenance of the company~s representative, lo which case the Contractor wfli
designate another to carry out the activit~.
3.11 Delivery, by the Contractor, of the Term of Cornmitment and the Terms of
Acknowledgrnent.
3.12 The object w11 no~. be pruvisionafly received, only definltiv&y.
3.13 The services wHI be received definitively within 30 (thirty) days, counted from the
publication of the SO, by a server or commission designated by the competent
authority, after verifying the quality and quantity of the service and consequent
acceptance by means of a detailed term, obeying the foHowing procedures:
3.13.1 Issue a document proving the evaluation carried out by the technical,
administrative and sectoral inspectors, if any, lo the fulflllrnent of obligations assumed
by the contractor, with reference to its performance in the contractual execution,
based on objectlveiy defined and measured indicators, and any penalties apphed, and
must bo included in the registration oF attestation of conipliance with obligations,
according to the regulatiol (art. 21, VIII, Decree No. 11.246, of 2022).
3,13.2 Carry out the arelysís of the reports and ali documentation presented by the
inspection and, if there are irregularities that prevent the settlernent and payment of
the expense, indicate the relevant contractual deuses, requesting the Contractor, in
writing, the respectiva corrections;
3.13.3 Issue a Detailed Terrn for the purpose of definitive receipe of the services
provided, based 00 the reports and docu~entation presented; and
3.13.4 Cornmunicate to the company to issue the Invoice or 8111, with the exact arnount
dimensioned by the inspection.
3,13.5 Send the relevant dacumentation to the contracts sector for lhe formalization of
tia settlernent and payrrent procedures, in the aniount dimensioned by lhe inspection
and management.
3.14 In lhe event of controversy over lhe execLtion cf lOa object, regarding lhe size,
quality and quantity, the content of art. 143 of Law No. 14.133, of 2021, communicating
to the company for lhe issuance of ao Invoice regarding the uncontroversial portion of
t’~e exacution of :ne obiect, for lhe purpose of licuidation and oayment.
3.15.No receipt ?eriod w111 occur whiIe pending the solut-ion, by lhe Contractor, of
inconsistencies verified in lhe execution of lhe object or lo the coilection ínstrurnent.
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3.16 Final receipt shall not excftide civil liabilfty for the soundness and safety of the
servíce or ethicaí-professional liabllity for the perfect períormance of the contract.

4. CLAUSE FOUR SUBCONTRACTING
4,1 Subcontracfing of the contractual object will not be ailowed.

5. CLAUSE FlUE PRICE
5.1 The value of the contract is USD 138,975.00 (one hundred thirty-~eight thousand,
nine hundred seventy$ive US doliars).
5.2 The above amount includes aH direct and inchrect ordinary expenses ansmg from
the execution of the subject, including taxes, social, labor, social security, tax and
commercial charges, managemene fee, freight, nsurance and others rec~uired for fufl
compliance with the subject ofthe contract.

6. CLAUSE SIX — PAVMENT

61. Payment deadline.
6.1,1 Payment wiil be made within 10 (ten) business days from the completion of the
settlernent of the expense, according to the previous section, pursuant to Normative 1 n -

struction SEGES/ME No. 77, of 2022.
61.2 In the event of deia~ by the Contracting Party, the amounts due to the contracted
party will be monetariiv restated between the end of the payment term until the date
of its effective realization, by appiying the ICTI index - (Information Technology Cost ln~
dcx) of rnonetary correction.
6.2 Payment Method
6.2.1 Payrnent will be made through the BRAZILJAN NAVAL COMMISSION IN WASHING
TON (CNBW), upon receipt of the invoice or equivalent collection instrurnent presented
by the cornpany, with a payrnent term of 30 days for financial execution. The invoice or
equivalent coliection instrument must be certified by the members of the Fiscal Order
ofCHM.

6.2.2 The date of payrnent shall be deemed to be the day on which the bank order for
payment is issued.

6.2.3 Upon payment, the tax withholding provided for iri the applicable legislation will
be made.
6.2.4 Regardless of the percentage of tax inserted in the spreadsheet, if any, the per
centages estabiished in the current egislafion will be withheld at source, when the pay
mentis made.

7. CLAUSE SEVEN READJUSTMENT

7.1 The prices initially contracted are fixed and non-adjustable.
7.2 The readjustment will be mace by apostille.
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8. CLAUSE EIGHT OBLIGATIONS OF THE CONTRA~T~NG PARTY

8.1 Thc Contracting Party~s ob g~t~ons ar~
8.1.1 Require compliance with aU obligations assumed by Lhe Contractor. in accordance
with Lhe contract and its annexes;
8.1.2 Receive the object within the terrn and conditions establíshed according to item
81.17.
8.1.3 Notify Lhe Contractor~ in writing~ of defects or inaccuracies verified in Lhe object
suppiied, so that it is replaced, repaired or corrected, in whoie or in part. at its expense;
8.1.4 Monitor and supervise Lhe performance of Lhe contract and the fulfiliment of the
obligations by the Contractor;
8.1.5 Cornrnunicate Lo Lhe company for Lhe issuance of an lnvoice regardiig Lhe
uncontroversial portion cl the execution of Lhe object, for Lhe ourpose of settlement
and paynient, when there is controversy about Lhe execution of Lhe object~ regarding
the size, quality and quantity, according to art. 143 of Law No. 14.133, of 2021;
8,1.6 Make Lhe payrnent te Lhe Cont’actor ei Lhe amount cerre5pondlng te Lhe
execution of the object, within Lhe terrn, forrn and conditions established in this
Contract and in the Terrn of Reference;
8.1.7 Apply to Lhe Contractor Lhe sancfions provided for by iaw and in this Contract;
8.1.8 inforrn the judicial representation body of the Federal Attorney Generais Office to
adopt abe appropriate measures when Lhe Contractor faiis Lo cornpiy with obiigations;
8.1.9 Expiicitiy issue a decision on ali requests and cornpiaints related te Lhe execution
of this Cantract, except for manifestly irrpertinent requirernents. mereiy delaying or of
no interest for Lhe proper execution of Lhe adjustment.
8.1.10 The Administration shall have a ~eriod of 15 (fifteen) business days from Lhe
date of fiiing of the application Lo decice, subject Lo Lhe reasoned extension, ior Lhe
sarne period.
8.1.11 Respond to any requests for reestablishrrent of Lhe economic4inanciai balance
made by Lhe contracLor within a rnaximum period ai 15 (fifteen) business days, from
the date of Lhe cantractor’s knowiedge.
8.1.12 Notify the issuers of Lhe guarantees of Lhe start of adrninistrative proceedings to
investigate non~cornpliance with contractuai deuses.
8.1.13 Notify rhe Contractar in Lhe event of subsequent aiteration of Lhe project by Lhe
Contracting Part~, in Lhe case 2j.g~93 2of Law No. 14.133 of 2021.
8.1.14 The Administration shaU not be iiabie for any comrnitments entered into by Lhe
Contractar with Lhird parties, even ii imnked Lo Lhe execution of Lhe contract, ar for any
damage caused Lo Lhird parties as a result of an act by Lhe Contractar, its ernp~oyees,
agents or subordinates.
8.1 15 Appoint a Manager and Tax, Administrative lnspectors and Appiicant of Lhe
contract te monitor and supervise Lhe execution of contracts;
8.1.16 formaiiy forward Lhe demand by means of a Senilce Order or SupplV of Goods, in
accordance wiLh Lhe esLabiished criteria.
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8.1.17 receive the object provided by the contractor that compHes with the accepted~
proposa~ accordíng to the inspections carried out;
8.1.18 apply to the contractor the applicabie reguiatory and contractual adrn~nistratíve
sanctions~ communicating to the managing body of the PHce Registration Minutes,
when appiicable;
81.19 settle the commitment and make the payment to the contractor, within the
terms estabiished in the contract;
8.1.20 comrnunlcate to the contractor any and ali occurrences reiated to the provision
&the 1Cr soiution;
8.1.21 define productivity or minimum capacity to provide the ICT solution by the
contractar, based on rnarket research, when appiicabie;
8.1.22 provide that the intelectual property rights and copyrights of the ICT salution on
the varlous artifacts and products whose creation or aiteration is the subject of the
contractuai relationshíp belong to the Administration, inciuding documentation,
application source code, data modeis and databases, justifyíng the cases in whfch this
does not occur;

9. CLAUSE NINE - OBUGAT~ONS OF THE CONTRACTOR
9.1 The Contractar shal comply with ali obilgations contained in this Contract and its
annexes, assuming as e~ciusiveiy íts own the risks and expenses arising from the good
and perfect execution of the object, also observing the foliowing obiigations, in addition
to those provided for in the term of reference.
9.1.1 Compiy with the regular determinations issued by the contract inspector ar higher
authority (art. 137, ii) and provide any clarification ar informatlon requested by them;
9.1.2 Aliocate the empioyees necessary for the perfect fuifiulment of the ciauses of this
contract, with adequate qualification and knowiedge, supplying the materiais,
equipment, toola and utensiis required, whose quantity, quality and technology must
n~eet the recomrnendations of good technique and the governing legisiation;
9.1.3 Not to hire, during the term of the contract, a spouse, partner or raiative in a
straight Une, coliateral or by affinity, up to the third degree, as an ofílcer of the
contracting part~i or the supervisor ar contract manager, pursuant to articie 48. saie
oaragra~h, of Law No. 14.133, of 2021~
9.1.4 To communicate to the contract Supervisor, with~n 24 (twenty-four) hours, any
abnormai occurrence ar accident that occurs at the iocatian of the services;
9.1.5 Provida ali ciarificatian ar information requested by the Contracting party ar its
agerrts, guaranteeing them access, at any time, to the placa of work, as weli as to the
documents reiated to the execution of the enterprise;
9.1.6 Stop, by determination of the Contracting Party, any activity that is not being
performed in accordance with good technique ar that endangers the safety of peopie
ar property of third parties;
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9.1.7 Conouct the work in str!ct compliance with the ruíes of the r&evant !egisiation,
compíying with the determinations of the Public Authorities, always keeping the place
of services c!ean and in the best conditions of safety, hygiene and discipline;
9.1.8 Do not allow the use of any work bv chiídren under sixteen years of age, except as
an apprentice for those over fourteen years of age; nor aI!ow the use of the work of
rninors under eigi~teen years of ~ige lo níght, ddngeíous ar unhealthy work;
9.1.9 Mantem throughout the term of the contract, in compliance with the obligations
assurned, aí! the conditions required for qualification in the bidding process;
9.1.10 Keep confidentíal aí! information obtained as a result of the performance of the
contract;
91.11 Bear the burden arising from anv mistako in the sízing o~ the quantities of its
proposal, inc!uding the variabie costs arising from future and uncertain facto~s~ and
must cornpiernent thern, if what was initially provided for in its proposal is not
satistactory to rneet the object of the co9tract, except when any ot the events listed in
art. j24,jl d. of Law No. 14. 133, of 2021,
9.1.12 Comply, in additíon to the lega postuiates lo force at the federal, state or
municipal levei, with the Contracting Partys safety rules;
9.1.13 Formally appoint e representative abie to represent ~t with the contracting party,
who sha!! be responsible for the faithfui execution of the contract;
9,1,14 Prornpt!y comp!y with any instr~ctions and requ!rernents from the Contract
Supervision Tearn nherent in the performance of the contractual object;
9.1.15 Repair any damages directly caused to the Contracting Party or to third parties
due to the fauit or intent of its legal representatives, representatives or ernployees, as a
resu!t of the contractual re!ationship.. not excluding ar reducing the responsibi!ity of the
inspection or monitoring of the execution of the services by the Contracting Party;
9.1.16 Provide ai! necessary mecos for the inspection of the contract by the contracting
party, whose representative wílI have the powerto stop the supply, !n whoie ar in part,
at any time, provided that the causes and justifications ai this decision are justified;
9.1.17 Maintain, throughout the performance o~ the contract, the sarne conditions of
the qualification;
9.1.18 When specified, maintain, during the execution of the contract, a technical team
compased of professionais du!~ qualified, trained and qualified to provide the ITC
so!ution;
9.1.19 When specifled, maintain che productivity ar minirnum supply capacity ai the 1CT
so!ution during the execution of the cont”act;
9.1.20 Assign the inte!iectuai property rights and copyrights of the 1CT solution on the
various artffacts and products p~oduced as a resuit of the contractua! reiatianship,
inc!uding documentation, data modeis and databases to the Management; and
9.1.2 1 Make the contractual transition, when appiicable.
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10. C1.AUSE TEN - OBUSATIONS PERTA~NiNG TO THE LGPD
10.1 The parties must comply with Law No. 13.709, of Augj4s~. 14, 2018 (LGPD),
regarding ali personai data to which they have access due to the event or the
administrative contract that may be signed, from the presentation of the proposai in
the contractíng procedure, regardless of deciaration ar express acceptance.
10.2 The data obtained may oniy be used for the purposes that justified their access
and ia accordance with good faith and the principies of art. 6 ofthe LGPD.
10.3 lt is forbidden to share with third parties the data obtained outside the hypotheses
allowed by Law.
10.4 The Administration shali be informed within five (5) business days of ali
suboperation contracts entered into or that may be entered into by the Contractar.
10.5 After the processing of the data under the terms of art. 15 of the LGPD, it is the
duty of the contractar tu eflrninate them, except for the cases of art. 16 of LGPD,
including those ia which documentation needs tu be kept ia arder tu prove compliance
wfth legal ar contractuai obligations, and oniy for as iong as these obilgations are not
tin1e-barred.
10.6 It is the duty of the contractor to guide and train its ernpioyees on the duties,
requirements and responsibiiities arising from the LGPD.
10,7 The Contractar shaii require sub operators and subcontractors to compiy with the
duties of this ciause, rernaining fully responsibie for ensuring their compliance.
10.8 The Contractíng Party may take steps to assess compiiance with this clause, and
the Contractar shaii prornptiy cornply with any requests for proof made.
10.9 The Contractor shali provide, within the period set by the Contracting Party,
justifiabl~ extendabie, any information about the personai data to compiy with the
LGPD, inciuding any disposai carried out.
10.10 Databases forrned from administrative cuntracts, notably those that prupose tu
store personai data, must be kept ia a controileo virtuai environment, with a traceable
individual record of the treatments carried out (LGPD, art. 37), with each access, date,
time and registration of the purpose, for the purpose of iiabiilty, ia case of any
omissions, deviations or abuses.
10.11 These databases rnust be dev~iop~d in an interoperabie format, ia order to
guarantee the reuse of these data by the Administration a the cases provided for ia the
LGPD.
10.12 The contract is subject to change ia the procedures reievant to the processing ot
personal data, when indicated by the competent authority, in particular the ANPD
through technicai opinions or recommendations, issued in the form of the LGPD.
10.13 The contracts and covenants referred to in ~ 1 of art. 26 of the LGPD must be
communicated tu the national authority.

11. CLAUSE ELEVEN - PERFORMANCE GLJARANTEE
11.1 There will be no requirement for coatractual performaace guaraatee
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12~ CLAU5E TWELVE ADMINISTRATIVE NFRACTIONS AND SANCTIONS
121 An administrative infraction is committed, under the terms of ~~No~14.133of
2~2ii. by Lhe contractor who:

a) give rse to the partial non-pe~formance of itie contract;
b) glues rise tu partial non~performance of the contract that causes
serious darnage to Lhe Administratton or te the operation oí pub~ic
services or te the coliective interest;
e) give rise to the total non~performance of the contract;
d) give rse to the delay n the execution or dellvery of Lhe object ofthe
contract without justffled reason;
e) prcscnt false documentation or make a false staterrent dur’ng Lhe
execution of the contract;
f) committing a fraudulent actin the performance eI the contract;
g) behave in a disreputable manner or commit fraud of any kind; ano
h) perform a harmful act provided for in art. law no. 12.846, of August
1, 2033

12.2 The following sanetions will be appHed te the centractor who incurs the infractions
described above~

1) Warning, when the cortractor causes the partia! non~performance cl
the contract, whenever trre irnpositjon ~ a more serious penalty is not
justified (art. 156, §2, of Law no. 14,133, eI 2021);
ii) lmpediment te Md and contract, when the conduct descr~bed in
iterns “b~, ‘e’ and ‘d” of the sub~rtem above of this Contract is
practiced, whenever the imposition cl a more serious penaity is not
justifieci (~ j56 4ef Law No. 14.133 eI 2021);

iii) Declaration of inability te bid and contract, when the conduct described in
iterns e’, ‘f”, g and “h” ei the s~b-item above of this Contract is practiced, as
weU as in items ‘b°, “e” and “d”, which iustify Lhe imposition of a more serious
~ena!ty (~. 156 Sol Law No. 14.133 .et2Q2i)
iv) Penalty.

(1) Moratorium o1 0.1% (ene tenth percent) par day of unjustified
delay on the amount of the defaulted instaflment, up to the lirnit of
30 (thirty) days;
L2) Compensatory, for the irrfractions described in items ‘e’ te ‘h” of
sub~item 12,1, irem 10% to 30% of the value cl the Contract,
(3) Compensatory, for the total norr-performance eI Lhe contract
provioed for in item ~c” of sub~item 12.1, froro 10% to 30% ef the
value ei the Contract.
(4) For infraction described in item “b’ of sub-item 12.1, the fina wil!
be 10% te 30% cl the value of the Contract.
(5) For infractions described in item “d’ aI sub~item 12.1, the fina
will be 10% te 30% ef the value ef the Centract.
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12.3 The application of the sanctions provided for in this Contract does not exciude,
under any círcun,stances, the obligation te fufly repair the damage caused te the
Contracthg Party (art. 156, §9. of Law No. 14.133, of 2021).
12,4 All the sanctions províded for in this Contract may be applied cumulatively with
the fina~
123 Safara the application of the fine, the defense of the interested party will be
a~owed within IS (fifteen) business days, counted from the date of its surnmons (~
~2021).
12.6 lf the fina applled and the applicable indemnities are higher than the arnount of
lhe payment eventuafly due by the Cantracting Party te the Contractar, in addition te
lhe Ioss of this amount, the dufference wíll be deducted from the guarantee provided ar
will be collected in court (art. 156, §8, of Law No. 14.133. of 2021).
12.7 Before the fine is sent lo the courts,. it can be paid adrnihistrotively within a
rnaxirnurn of 30 (thirty) days from the date of receipt of the comrnunication sent by the
competent authoríty.
12.8The application of the sanctions wilI be carried out in an administrativa proceeding
that ensures the adversary and ampla defense te the Contractar, observing the
procedure provided for in lhe aaput and paragraphs of art. 158 of Law No. 14.133, of
2021. for the penalties of impediment te bid and contract and declaration of unfitness
to bid ar contract.
12.9 lo Lhe ~ipplic~tion of s~nctions, they wiIi be considered (art. 156. §1, of Law No.
14.133, of 2021):
a) the nature and seriousness of the violation;
a) the peculiarities of the specific case;
b) aggravating ar mitigating cTrcumstances;
e) the damages arising therefrom for the Contracting Party;
d) the implernentation ar improvement of a’~ integrity program, according lo the
ruias and guidelines of the contrai bodies.
12.10 The acts provided for as administrative infractions in Law No. 14.133, of 2021, ar
lo other laws of bids and contracts of the Public Adminístration that are aiso typified as
harmfui acts in Law No. 12.846. of 2013, will be deterrnined and judged jointi~, in lhe
sarne records, observing the pracedural rite and cornpetent authority defined in said
j~ (art. ~).
12.11 The Cont~actors legal personality may be disregarded whenever it is abused ta
facilitate, cover up ar conceal the commission of unlawfui acts provided for in this
Contract ar to cause confusion of assets. in which case ali the effects of lhe sanctíons
applied te the legal entity will be extended ta its administrators and partners with
nianagement powers, lo the successor legal entity ar te the cornpany in the sarne field
with a de facto ar de jure relationship of afflhiation or contrai with the Contractar,
observing, in ali cases, lhe adversarial pracess, a fuli defense and the obligation of prior
legal analysis. (art. 160, of Law No. 14.133. of 2021)
12.12 The Contracting Party shali, within a maximum perioci of 15 (fifteen) business
days, counted from the date of applicatian of the sanction, inforrn and keep updated
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the data related ta the sanctians applied by it, íor advertising purposes in the National
Register of Disreputable and Suspended Companies (Cais) and in the Nationai Registar
aí Punished Companies (Cnep), astabiished witbin the scope of the Federal Executive
Branch, (A~j6lof~No.14.i33f22l)
1213 The sanctions aí impediment to bid and contract and declaration of unfitness to
bid ar contract are subiect to rehabiHtation n the form of ~t163 aí L~w na.
14133/21.
12.14 The debts aí the cantractor to the contracting Administration, resulting from an
administrativa fina and/ar indemnities, not registered in active debt, may be offset, ia
whole ar ia part, with the credits doe by said agency arising froni this sarne contract ar
from other administrativa contracts that dia contractar has with the sarne cantracting
agency, in dia forrn af~

13. CLAUSE THIRTEEN CONTRACTUAL TERMINATION
13.1 The contract will he terrninated when the obligations of both partias are fulfilled,
even if this occurs before the deadline stipulated far this purpase.
13.2 lf the abligatians are not fulfiiled within the stipuiated period, the term will bê
extended until the completion aí the object, ir which case the Administration must
arrange for the readjustrnent aí the schedule set for the contract.
13.3 When the nan~conclusian af dia contract referred to ia the previaus item is doe to
the Contractor~s fault
a) it will bê constituted ia arrears, and the respectiva administrativa sanctions wiII apply
to it; and
b) the Administration rnay chaose to terninate the contract and, in this case, wiP adopt
dia measures allowed by law for the continuity o~ the contractuai execution.
13.4 The contract may tia terrninated before the obligations stipulated therein are
fulfilled, ar betore the period set forth toerein, for any of the reasons prov~ded for a
~~le137af,,La~vNo.14.133/21 as well as amicably, ensuring adversarv praceedings
and ampla defense.
13.4.1 ln this case, ~cles 138 and 13~ oí the sarne Law also appiy.
13.4.2 The social change ar modífication aí the purpose or structure aí the company
will not give rise ta extinction if it does not restrict its ability to conclude the contract.
13,4,3 lf Lhe operation invalves a change ia Lhe cantracted legal entity, an addendum
must be formalized for the subjective change.
13.5 The extmnction term, whenever possible, will be preceded by:
13.5.1 Balance of contractual events already fulfihled ar partially fulfilled;
13.5.2. List aí payrnents already made and still doe;
13.5.3 Indemnities and Penaltys.
13.6 The terminatian af dia cantract does nat constitute an obstacle ta the recognitian
aí Lhe econom~c~financial imbalance, ia ~hich case indemnity ~ill bê granted through
ao indemnity term~of Law Na. 14.P3. aí 202 1’.
13.7 The contract mcv be terminated if it is found that the contractar maintains a
technical, commercial, ecanamic, financia;, labor ar civil relatioaship wíth an officer af
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the contracting body or entity or with a publie agent who has played a role in the
bídding process or acts in the supervision or managernent of the contract, or who is
their spouse, partner or relative in a straíght une, coilateral or by affinity, up to the third
degree (art. 14, item IV, of Law No. 14.133, of 2021).

14. CLAUSE FOURTEEN - BUDGET ALLOCATION
14.1 The expenses arising from this contracting shall be borne by specific
appropriations included in the Federal Union’s General Budget. This contracting shall be
covered by the following budget aUocation: Management/unit: CHM; Funding Source:
01063000000; Work Program: 236855; Natura of Expenditure: 449040~05 and 339O40~
06; Interna! Plan: 1475DV3.Z2.KX.

15. CLAUSE FIFTEEN OMISSIONS
15.1 Gmitted cases will be decided by the contracting party, according to the provisions
contaíned in Law No. 14.133, of 2021, and other applicable federal rules and,
alternatively, according to the provisions conta~ned in Law No. 8.07P~, of 1990 —

Consijm~r Prote~cti mi Code * and general ruies and principies of contracts.

16. CLAUSS SIXTEEN - AMENDMENTS
16.1 Any contractual changes shall be governed by the discipline of ~rts. 124 et seo. of
Law No. 14.133, of 2021.
16.2 Accept, under the sarne contractual conditions, any necessary additions or
deletions, up to a iimít of 25% (twenty-five percent) of the initial updated value of the
contract.
16.3 Contractual changes must be made by signíng an addendum, subrnitted for prior
approval by lhe contractor’s legal counsel, except in cases ofjustified need to ariticipate
their effects, in which case the addendum must be formalized within a maxirnum of one
(1) month. (art, 132 of Law No. 14.133, of 2021).
16.4 Registrations that do foI characterize an amendment to the contract rnay be
made by simple apostille, waiving the execution of an amendrnent, oursuant to art. 136
~LLaw No. 14.133, of 2021.

17. CLAUSE SEVENTEEN - PUBL1cATION
17.1 The contracting party shali disclose this instrument on the Nationai Public
Procurernent Portai (PNCP), as provided for in art. 94 of Law 14.133. of 2021, as well as
on the respective official websfte, in compliance with art. 91, caput, of Law No. 14.133,
of 2021, and to a~. 8, ~2,ofLawno. 12.527, of 2011, dc~
No. 7.724, of 2012.

18. CLAUSE NINETEEN -JURISDIcTION
18.1 The Federal Court of Justice in Rio de Janeiro, Judicial Section of Niterói is eiected
tc seltle disputes arising from lhe execution of this Term of Contract that cannot be
composed by conciliation, according to ga,,.~2.1ofLawn~,j4.133~,j,
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To ensure the vaiidity and effectiveness of the agreement~ this Contract Terrn was
prepared in three identical copies: one original for the Centro de Hidrografia da
Marinha, one original for the Brazilian Naval Commission in Washington, and one
original for the Contractor After being read and found to be in order, it will be signed
by th~ contr~cting parttes and two witnesses.

Mterói, Ri, — of ______________ of 2025.

DANIEL PEIXOTO DE CARVALHO GEOFFROV IEAN DANIEL DELTEL
C~ptain Passport No. 14cy29127

Director of Navy Hydrography Center Vice President or General Manager
CONTRACTI NG PARTY ‘5 Representative CONTRÁcTOR’S Representativa

CONTRACTiNG PARIY ‘5 witness CONTRACTOR’S witness
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TJIL N° 002/2025
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ADVOCAClA~GERAL DA UNIÃO
CONSULTOrnA~GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
CNMLC/DECOR/CGtJ

LISTA DE VERIFIcAÇÃO~
(Ccnrrataçto de soluções ~e Tecnolog~ da Intormaç~o e Cornunicaçác TIC)

_WDMAS
DE sowçÃo OE T1C

Houve abertura de processo administrativo?2 — ____ ______

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?3

~utoridade competente designou os agentes 1 Portaria n~
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 25/CHM
essenciais à contratação?4

Foi certificado o atendimento do princípio da
segregaçáo de funções?5

O valor da contratação atrai a incidência da IN
94/2O22?~

Caso o valor estimado da contratação atraia a
necessidade de sua aprovação pelo Õrgão Central do
SISP, ela foi obtida? ~

A Administração registrou queoobjeto da contratação
NÃO incide nas hipóteses vedadas celos artigos 32 e 42

da IN SGD n~ 94/2O22?~

~inistração certificou que na elaboração do edital
e de seus anexos foram observadas as vedações do
art. 5~ da lN SGD n2 94/2022?’°

A Administração registrou que a pretendida —

Atende
pIen~mettte a

exigência?

~In&ando
te~1do

p~oce~aêe~
qtaefoiateedId~a

~fts,fSE1)

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

NEo se aplica

Sim

Sim



Continuacão da Lista de Verificacão do TJIL n2 002/2025, do CHM

_~~_contratação está em consonância com o PDTIC?” Referência

A Administracão registrou que a pretendida Sim Termo de
contratação está alinhada à Estratégia de Governo Referência
Digital?”

.~Quando a contrataçao tiver por objetivo a oferta Sim Artefatos
digital de serviços públicos, a Administração registrou Digitais
que ela está integrada à Plataforma gov.br, nos termos
do Decreto n2 &935, de 19 de dezembro de 2016, e
suas atualizaçí5es?’3

~endidacont~taçãoconstan~janod~ Sim Termo de
Contratações Anual, ou é dispensada do referido Referência
registro? ~

A Administração registrou ter observado os guias, Sim
manuais e modelos publicados pelo Órgâo Central do
SISP?ls

Caso a solução escolhida, resultante do Estudo Técnico Sim
Preliminar, contenha item presente nos Catálogos de
Soluções de TlC com Condições Padronizadas
publicados pelo Õrgão Central do SISP no âmbito do
processo de gestão estratégica das contratações de
soluções baseadas em software de uso disseminado
previsto no § 22 do art. 43 da Lei n2 14J33, de 2022.
os documentos de planejamento da contratação
utilizaram todos os elementos constantes no
respectivo Catálogo, tais como: especificações
técnicas, níveis de serviços, códigos de catalogacão,
PMC~TlC, entre outros?’6

Os artefatos de planejamento da contratação foram Sim
elaborados de forma digital, em sistema
disponibilizado pela Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia?’7
~
Consta documento de formalização de demanda, Sim
elaborado pela área requisitante, contendo os
elementos indicados no art, 10, § 12, da IN SGD n2
94/2O22?’~’~

Foi certificado que objeto da contratação está Sim
compatível com as leis orça mentárias?’°

G6rnar~ f4ecion& ria Modelos de icitações e Coatrates da Consultoria-Gerai da Uie6o
Modelo de Usta de Veriflcaç6c d~ Contrateç6es de Soluç6es de Tecnciog~a da lnrcrmeç6o e ~erntincaçto — Lra 14C33121
Aprovada pela Sesre:arie de Governo Digital
Atualizaçto: SF172024
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A Área de TIC aveBou o alinhamento da contratação ao Sim Portaria Equipa
PDTIC e ao Plano Anual de Contratações e indicou o de
Integrante Técnico para composição da Equipe de Planejamento
Planejamento da Contratação?~

Ap6s manifestação da área técnica, a autoridace Sim Portaria Equipe
competente da área administrativa indicou o de
Integrante Admiq istrativo?22 Planejamento

A Autoridade competente decidiu motivadamente Sim
pelo prosseguimento da contratação?23

Foi publicado o ato de instituição da Equipe de Sim Portaria Equipe
Pianejamento da Contratação pela Área de
Administrativa?24 Planejamento

Os integrantes da Equipe de Planejamento da Sim
Contratação tiveram ciência expressa das suas
indicaçães e das suas respectivas atribuiçSes antes de
serem forma Imente designados?25

Havendo acumulação de papéis de integrante N~o se aplica
requisitante e técnico da equipe de planejamento da
contratação, foi apresentada a devida justificativa com
base na excepcionalidade do caso?26

Em caso de indicação de autoridade máxima da área Sim
de TIC para integrar a equipe de planejamento da

~ contratação, foi apresentada a devida justificativa?27

Foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar da Sim Estudo Técnico
Contratação, exigido pelo art. 9Q, II, e art. 11 da IN SGD Preliminar
n2 94/2022?28

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim Estudo Técnico
descrição da necessidade, a estimativa do Preliminar
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcela manto e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação e, quanto aos demais
elementos previstos no art, 18, §1~, da Lei n2
i4~133/2O21, estão contemplados ou há justificativa
para sua ausência?2~

O Estudo Técnico Preliminar contempla todos os Sim
elementos compreendidos no art. ii da IN SGD n2
94/2O22?~°

C~rr~~ N icr~ c~, c~ Lct~çô~ e C t~ato~ da n~tcr~. ~ da Uei~ø

Modeo d~ Lista de Ve~ficaçâo deC~nt~ateç3e~ de Se LçSes de Tecee~egia de ~nfere~e;So e Cernunkeç5o — ~ei 14.333/21
‘~povado pda Secretaria cc Goemo Digital
Atuazeç~c: 561/2024
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câmara onal de Modelos de Ucitaç3es e Cøstratos d~ Coesultoria-Ceral da U~dàc~
de li~ta de Çerjficação de Contrataçdss dsSoluçâes deTecnolcga da informa~3o € C~mueicaç3o -Lei 14.133/21

Aprovado pela Secretarie de GOverno Digital
Atuatizaçâo~ SET/2t124

Sim
aprovado e assinado pelos Integrantes Técnico e
Requisitante da Equipe de Planejamento da
Contratação e pela autoridade máxima da Área de
TIC?3’

Foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sim
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para
inserção dos critérios de sustentabilidade?32

Utilizou-5e o Modelo de Termo de Referência Sim
elaborado pela Secretaria de Governo Digital,
conforme art. R~, §2e da lN SGD n~~

Foram incluídas no Termo de Referência, no que
couber, requisitas e obrigações de Segurança da
lnformaç~o e Privacidade — SIP?36

Foi elaborado Termo de Referência, exigido pelo art. Sim
9~, III, e art. 12 da lN SGD 94/2022, contemplando os
elementos previstos no art. 12 da mesma IN?373839

A definição do objeto da contratação foi feita de forma Sim
precisa, suficiente e clara, sem especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou a realização do
fornecimento da solução, e contém a indicação do
prazo de duração do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação?4°

O objeto da contratação contempla, de forma Sim
detalhada, o quantitativo de bens e serviços
necessários para sua composição, bem como o código
do Catálogo de Materiais ou Serviços, disponível no
Portal de Compras do Governo Federal?4’

A justifjcativa para a contratação contemplou as Sim
exigências do artigo 15 da lN SGD n2 94/2022 e, em
caso de compras, também do art. 12, § 7Q, da mesma
1 N~

Tratando~se de licitação para fornecimento de bens, Não se aplica
em caso de indicação de uma ou mais marcas ou
modelos, o que se admite apenas excepcionalmente,
foi apresentado o estudo técnico, fundamentado nas
alíneas do art. 41, 1, da Lei n2 14133/2021, que~
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justifique essa opção?~

Caso o objeto contratual diga respeito a algum dos Sim
itens abaixo, fo~ atestado nos autos o cumprimento do
Anexo 1 da IN SGD n~ 94/2022?

- Licenciamento de software e serviços agregados;

- Solução de autenticação para serviços públicos
digitais;

Serviços de desenvolvimento, sustentação e
manutenção de software;

Infroestrutura de centro de dados, serviços em
nuvem, sala-cofre ou sala segura;

- Contratação de empresas públicas de tecnologia da
informação e comunicação;

- Serviços de desenvolvimento, sustentação e
manutenção de portais na internet;

Aquisições de ativos de tecnologia da Informação e
Comunicação.

Em caso de verificação de Amostra de Objeto (IN SGD Não se aplica
oQ 94/2022, art. 2~, XXIV~. os procedimentos e critérios
para sua realização constam do Termo de
Referência?U

~Justificadvaparaoparc&amentoou não da solução Não se aplka
deTlC?45

Em caso de licitação por preço global, foi obser~do Sim
que cada serviço ou produto do lote deve estar
discriminado em itens separados nas propostas de

I~ preços, permitindo a identificação do preço individual
e a eventual incidêncja das margens de oreferência?46

Há avaliação da viabilidade de permiss~o de consórcio Não se aplica
ou subcontratação, com respectiva justificativa?~

A especificação dos requisitos da contratação foi Sim
realizada conforme o art, 16, 1 e 11, e parágrafo único,
da IN SGD n~ 94, de 2022?”

As responsabilidades da contratante, contratada e Sim Termo de
órgão gerenciador (quando aplicáveis) foram definidas Referência
em conformidade com os requisitos do artigo 17 da IN

Cdmer, N~dooai de MoO&ø~ de Lcta~de, e C~nrr,ro~ do Con~uitor~o-Ge-o~ do U~do
Modelo ee Listo de V~r4c~çiio de Co tr~taçdes coSo uç&s do To:noiogis co cfórmaç~o e C~’wicoc~c Lo 14133/21
Aprousdo pelo SCceterio cIo Governo b~4a
Atso :oç~c:Slctí2O?4
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C~n,are Naciorie! de Modelos d~ Uciteç~es e Contratos de C~nsultora~Ger& da LJreo
Modelo de Lista de Variflcaç~o de Contratações de Soluc~es de Tecoongia da nfo~maçto e Cornunica~o Lei 14i33~21
Aprovado pala Secretaria de Governo Digital
AtuaIi~a~o: SET/2022

SGD ne 94/2022?

~ 0TR contemple exigências de qualifiçaçêo técn ica Termo de
ou econômica, elas foram justificadas no processo45? Referência

~ Sim Termo
técnica, elas s~o específicas e objetivas? Referência

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica N~o se aplica
ou econômica e o objeto licitatôrio refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitac~o para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324J22,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para n~o
dispensá-las?5°

Foi elaborado Modelo de Execução do Contrato com Sim
base nas exigências do art. 1$ da IN SGD ri5 94/2022?

A forma de pagamento foi definida em funçêo dos N~o se aplica
resultados?51

Em caso de contrataçáo de serviços de T1~, o processo Sim
conta com Termo de Compromisso e Termo de
Ciência?52

O Modelo de Gestêodo Contrato contempla as Sim
exigências do art. 19 da IN SGD n2 94/2022?

Foram fixados valores e procedimentos para Sim
retenção/glosa no pagamento, nos termos do art. 19,
III, da IN SGD nQ 94/2022?

Foram definidas as sançêes administrativas, nos Sim
termos do art. 19, IV., da IN SGD n5 94/2022?

Em caso de previsão de reajuste de preços por Sim
aplicaçõo de Índice, nas contratações de serviços de
Tecnologia da Informaç~o, foi previsto o índice de
correçêo monetária lCTl (art. 24)?

~E~~enha havido a opção por orçamento sigiloso, foi N~o se aplica
apresentada a competente justificativa?53

O Termo de Referência foi assinado pela Equipe de Sim
Planejamento da Contratação e pela autoridade
rn áx~ma da área deliC, com posterior aprovação pela
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• autoridade competente?~

• Foi realizada análise de riscos, incluindo elaboração de Sim
Mapa deGerenciamento de Riscos, devidamente
assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação,
cujas informações podem ser utilizadas como insumos
para a construcão da Matriz de Alocação de Riscos?55

Os autos estão instruídos com o edital da Ncitação?56 Não se api~ca

Foi utilizado modelo padronizadodeeditalou NãoseapPca
justificada sua não utillzação?57

~ Eventuais alterações implementadas nas minutas em Sim
~ relação aos modelos padronizados de Termo de
~ Referênc a, bd~tal e Contrato foram destacadas no
~ texto, e, se necessário, explicadas?

~ A Administração justificou o critério de julgamento Não se aplica
adotado, inclusive para afastar ou não o critério de
técnica e preço, considerando o disposto no art. 36 da
Lei n2 14i33/2021?58

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitacão?~

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Não se aplica
R$8O.000MO, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?60

Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim
reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data du orçamento estimado?61

Caso tenha sido vedada a participação de Não se aplita
cooperativas, consta justificativa nos autos?62

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Não se aplica
consta justificativa nos autos?63

Caso não conste minuta de contrato como anexo ao Não se aplica
edital, a utilização de instrumento assemelhado foi
justificada?64 ________________________________________ _________________

~ AteMe
SMPRASE__1 pIe~en3ent.a 1oMd~

Cdi-~, ~~ dc M(f~Io~ ra a a Coatraw~, aaCor,su ti4a~aI da L4c~
Modalo co Lata da ~arlfcaç5o dc Contrataç6ac ca Soluções ce Tecqol~ja da Inforisaçlo a Comur~caç3o — La ~4.133/ll
Acacuado pela Sec-~tar~ da Ooaerna Digital
A~ual~aç~c~ 561/202—
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/fl&ISEI)
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exigència?

inativa de preço da contratac~o foi realizada pelo SIm Justificativa de
Integrante Técnico com o apoio do Integrante Preços
Admjnistrativo para eIaboraç~o do orçamento
detalhado, composta por preços, com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formaç~o?65

Foi certificaã~que o valor previamente estimado da Sim
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto?~

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com Sim
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que n~o
for respeitado referido número mínimo?67

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base N~o se aplica
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado nào é superior à mediana do
item nos sistemas consultados?~

A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 descrição Sim
do objeto a ser contratado; II identificaçào do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsïderaçâo de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que [he
d~o suporte; e VIII justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5~ da lN Seges 65/2021?°~
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Foi certificado que foram pniorizados na pesquisa de Não se aplica Inexigibilidade
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de de Licitação
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
sjmilares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes?7t

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratacões Não se aplica
similares feitas pela Administração Pública ejá
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano a data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação condoída há mais de um ano?7’

Nos casos de utilização de pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecadores ou foram instruidos os autos com as

[devidas justíficatívas?72

Caso a estimativa de preço tenha sido derivada Sim

exclusivamente de propostas de fornecedores,
foi lavrada a pertinente justificativa,
especificando que não foi possível obter preços
de contratações similares de outros entes
pdblicos ou do Painel de Preços?73

Caso a estimativa de preço tenha sido derivada Sim
exclusivamente de propostas de fornecedores,
foram considerados os valores praticados
diretamente pelos fabricantes, ou justificada a
impossibilidade?74

Nos casos de utilização de pesquisa direta com Sim
fornecedores, foi certificada a observância de
os orça mentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo?75

Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificado que o prazo de
resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação?76

Cãm~rr, ~ de ~jode•e~ de L~ãe~ e C~nt~a~ee de CôiseItere~eraI de U~$o

Maceo de Ue:e de Verficaç~c dedontratacões de Soluções de Tecnolag~e de Infor~eçSo e Ccmurdceç~o e~ 1’~133/2i
Ap~».adc pele SeuClerle CC GOeeFIG 0l~lt,l
Ateelizeçkr 527/2024
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Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica CNPJ do proponente; c)
endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?77

Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art, 4~ da lN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado?78

Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?79

A Administração certifi ca que para fins de esti mativa Sim
de valor de itens que constam do Catálogo de Soluções
de TIC com Condicões Padronizadasfoi utilizado o
menor dos valores entre o Preço Máximo de Compra
de ltem de TIC (PMC-TIC) e o valor obtido com a
pesquisa de preços?? 80

Consta dos autos a motivação sobre o momento da Sim
divulgação do orçamento da licitação?81

~ Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Não se aplica
observância do art. 32 do Decreto 10~193/19?~~

Tratando-se de contratação que envolva a criação, Sim
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
fínanceira?~

~ta indicação do recurso orçamentário próprio~Sim
para a despesa e da respectiva rubrica, caso não seja
SRP?~

C~mera Nac~onei de Mødelc~s de Ucitactes e Coetr~toS da C~nsulwria-Geral tia Uri~o
Modelo de Liste de VerificaçSo de Contrataçd3s de Soisçèes deTecnoogiC da nfo~maçSo e Cernunicaç8o — Lei a4~a33i2i
Aproeadc pela Secretaria de GavernQ Digital
AtualiaaçSo: SET/202~1
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Atende
~Ie~mente~

VERIFICAÇAO ESPECÍFIcA PARA j~Ç~ ~

a ~xncia~(~.
~ J~jSEI~t$

Seaobjetoaser contratado for bem de consumo,~* _______

certificado que não se enquadra como bem de luxo?85

certi~cado que a aqudsição e opagarnento Não seaplka
observarão eondiç~es semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessds condições?~

Há justifbativa para não utilização de sistema de Sim
registro de preços?8’

Foi certificado que a determinação do quantitativo a Sim
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?~

Háman~festaçãosobreo atendimento do principio da t ~rn
padronização?~’

~ïá manifestação sobre o atendimento do princ~io do Sim
parcelamento?9°

Caso o objeto contemple item de aquisição de tens N~o se aplica
de natureza divisível, com valor superior a
R$80~OO0,00. foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do Não se aplica
quantitativo destinado à cota procurou
observar o limite percentual de até 25% ~o
tota~ independentemente do val~ da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Sim
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?9’

Consta informação do uso ou justificativa para não Sim
utilização de catálogo etetrârico de padronização?92

________ —

Caso haia indicaçeo de marca ou modelo, consta Nao se aplica
justificativa para a indicação?93

CCmcra \CcCaa cc Mod~oc da Ld~açôea e ~tat~ da Coisult~, a 2~ara e.,
Modea de List., de Ver2icaclp deCen~rara;8es de Sokiçdea de TecnoIog a da efer~ac~o e Co’~uni~açte ~.,i 14.133/21
Ap~oeadc pel., Secre~aría cc Geaerno Di~ftai
AtuC~icsç~o: SET/2024
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Havendo vedação de determinada marca ou produto, Não se aplica
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?94

H~ cerzificaç~o no ETP ou nos autos de que a opção Não se aplíca
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?95

Indicação do
Atende ~ do

WRWICAÇÃo ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO ~ plenamente a processo em
RVICOS EM ~P~Ai exigência? que fbi atendida

a exigência ~doc..
/ fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do Sim
principio da padronização?96

Houve manifestação quanto à observância do Sim
princípio do parcelamento?97

Consta informação do uso ou justificativa para não Sim
utilização de catálogo eletrônico de padronização?98

Foi certificado que os serviços a serem contratados se Sim
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do árgão ou da
entidade?99

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Sim
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços?~

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de Não se aplica
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo e foi
justificada referida fixação?101

Foi observada a vedação de definir forma de Não se aplica
pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos?102

Foi observada a vedação de exigência que constitu a Sim
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado?103

Câmara Nac~anal de MadClGe de Licitaç8es e Coatratoa da Consult~ria-Gerel de Ua~âo
Modelo d~ Usta de Ver~f1caçâo de Cernrateçâes de SoluçãCs de 1 ecnclcgie da IflftrmCçãC e Cemun1caçâo — Lei 14133121
Aprovada pela Secretaria de Go~rno Digftal
Atuali:at9o: SET/2024
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Consta do edita que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
ãrgão ou entidade contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato?’°4

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado
nos autos que (i) não hã perda de economia de escala,
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e
(iii) há controle individualizado para a execução de
cada contratado?105

VERlFtCAÇ~O ESP~dFIcA £ £XCWSWA PARA
CONTRATAÇÃO POR )NEX)GIBIUDADR

Consta manifestação técnica demonstrando
inviabilidade de cornpetição?1°~

a

FHouve justificativa do preço com base no regulamento
pertinente?107

Tratando~se de contratação de fornecedor exclusivo
com base no art, 74, 1, da Lei 14J33/21, consta
documento idôneo capat de comprovar a

i. exclusividade?’08

Tratando~se de serviço técnico especiaflzado com base
no art. 74, III, da Lei 14133/21, com observância da
vedação de contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?”°

Caso se trate de contratação de empresas públicas de
TIC, tais corno o Serviço Federal de Processamento de

Tratando~se de contratação de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, 1, da Lei
14133/21, foi observada a vedação de
preferência por marca específica?’°9

Atende
plenamenfe a

exfg~nd4?

Sim

Sim

Sim

Não se apita

Sim

Não se aplica

tni~çb~do
1 dê

processo~e~tn
que fefateindda~

1~Is~IS~t~

ii or~~1 dr WcieI~ nc cit,çScs c C~~to~ ci, Coí~suit ~Gc,r~I rk Unilo
Mcdclo cii stc dc Vcrif~caç8n ~ Contr~,cõ~s c~o siciuçõci do T~ok~i~ ci, q~ormcç~o c Car~w’iccç5o — 14i33J21
Aprauccio pc:c 5,cret,r.a & Govn~io 1) gc&
A~nIç~a S~ /2025

~»~~1
Não se aplica
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Dados (SERPRO) e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência (DATAPREV), foram
solicitados pelo órg~o à empresa, junto com a
proposta comercial, os demonstrativos de formação
de preços de cada serviço e sistema objeto da
proposta, em nível de detalhamento que permita a
identificaç~o dos recursos produtivos utilizados
(insumos), com as respectivas quantidades e
custos,nos termos do Modelo de Composição de
Preços nas Contratacões com Empresas Públicas
Federais expedido pelo Õrgão Central do SISP? ~“

lndicaçào do

waIncAçAo ESPEcÍRA E ~xcwsiv~ p~ At~9fld~ local do processo
~POR DISPENSA plenamente a em que foi

exigencia? atendida a

exigência (dcc. /

t_____________________________________
Consta manifestaçâo técnica justificando o Sim
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14.133/21?

consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou Sim
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a lnstruç~o
Normativa n2 65J2021?h12

Tratando-se de situação em que não é possível Sim
estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §~ 12, 22 e 32 do art. 23 da Lei

~ 14.133/21, o contratado comprova por algum
meio idôneo que os preços estão em

~ conformidade com os praticados em
~ contratações semelhantes de objetos de
~ mesma natureza, tais corno notas fiscais
~ emitidas para outros contratantes no período
~ de até 1 (um) ano anterior à data da
~ ccntrataç~o pela Administração?113

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 1 ou li do Nâo se aplica
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no

Câmer~ Nacional de Mod&o~ de Lidteç~es e Cuntretos de Consuftoria~Gerai da UriMo
Modelo de lista de Verif~caçâo de Contre1aç~es de Soluç3ea de ~ecno~ogie de lnfo~maç3o e Cornut~caç3o— L& 14133/21
Aproved~ pele Secretari3 de Governo Digital
At~,alizaç3o~ SET/2024
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mesmo exercício financeiro?”4

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 1 ou II do Não se ap~ica
art. 75 aa Lei 14.133/21, a autoridade declarou que a

i contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, DCiO prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?”5

fundada nos~ Não se aplica
art. 75 da Lei 14,133/21. a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação dc
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 1
(PNCP)?hlb

Em caso negativo, houve just~ca~va para não Não se ap~ca
adoção dessa forma de pagamento?”7

se trate de contratação de empresas públicas de Não sa~T~~
TIC. tais como o Serviço Federal de Processamento de
Dados (SERPRO) e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência (DATAPREV), foram
solicitados pelo órgão à empresa, junto com a
proposta comercial, os demonstrativos de formação
de preços de cada serviço e sistema objeto da
proposta, em nível de detalhamento que permita a
identificação dos recursos produtivos utilizados
(insumos), com as respectivas quantidades e
custos,nos termos do Modelo de composição de
Preços nas Contrataçôes com Empresas Públicas 1
Federais expedido pelo Órgão Central do SISP? ~

iA presente lista de aerificação fo~ elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n~ 14.133/2022 e pela lN
500/ME ~C 34/2022 às hiorteses de contratação de soluções de Tecnologia da informação e Comunicação - Tlc.
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela
cNMLc, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica

A lista deve ser preenchida pela ôrgão contratante como instrumento de transparência e eticiência durante a fase
de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada
ao processo antes da remessa ao ôrgão de assessoramento juridico
Foram elaboradas 6 (seis) hstas oistintas
A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todas os procedimentos de contratação de TIC. A
segunda seção abrange aspectos especificas da pesquisa se preços e das questões orçamentêrias, A terceira seção
abrange aspectos relativos a aquisições. A quarta seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços
em geral.

C~ne’~ N~c~r,a~ de Mcde05 de bctaçCe, e c~~at’,~ ~ Dçns,d~or5, Cerel de Uní5~
Med&o de Ucte de Vedficeç5o det ~r trei de 50 u~5es de Tecno~g’a de nformeç5o e C3’~uriceC1~ Le 14 133/21
Aarovado peoi 5e~,ro, d~ Govt,r’o 5~te
Attr~t~o~ SE1/2o24
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Nos casos de contratação direta, além do preenchimento das quatro primeiras hstas, o agente deverá preencher
obrigatoriamente uma das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa (quinta ou
sexta).
As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas.
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com es respostas pré-deflnidas na
formulário, sendo:
Sim: atende plenamente e exigência
Não: não atende plenamente e exigência
Não se aplica: a exigência não é feita pera o caso analisado
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para ceda negativa, se pode ser suprida mediante
justificalivC ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução.
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e~mail:
c~u.mod&oscontratacao~agu.gov.bç,
20N~AGU 2/2009: “es instrumentos dos Ljraratos, convênins e demais ajustes, bem como OS respectvcs adtivos,
devem integrar um ,~nico processo administrativo, devidamente autuado em seauência cronolágica, numerado,
rubricado, contendo cada volume os res~ectivos termos de abertura e encerramento”
3Decreto nC&539/2015 e ert. 12, VI, da Lei 14,133/21
4Art. 7~, capot, da Lei 14.133/21
SArt. 7~, §12, da Lei 14.133/21. Art. 12 cc Decreto 11.246/22.
6ArL12, § 1~, da IN SGD r~ 94/2022: “Art, i~ 45 contratações de so:uções de Tecnologia da Informação e
Comunicação TIC pelos órgãos e entdades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de ~ecnolog’a
da Informação - SISP serão discip:inadas por esta nstrução Normativa.
§ l~ Para contratações cuja estimativa de preços seja infemor ao disposto no nciso ii do ari. 75 da Lei n5 14.133, de
12 de abril de 2021, ou seja, contratações diretas por dispensa em razão do valor que são normatizadas ceia
Instrução Normativa SEGES/ME n9 67, de 8 de julho de 2021. e suas atuaiizações, a aplcação desta norma é
facultativa, exceto quanto ao disposto nos ants. 5~ e 24 desta nstmução Nomative, devendo o árgão ou entrdade
realizar procedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação vigente”.
7Art. 12, §22, da lN SGD n2 94/2022. O decreto 7.579/2011 dispõe: “Art. 92_4 O Órgão Centr& do SISP estabelecerá
os limites de valores a partir dos quais os ó~gáos seLo~ids, secciun~s e cor reatos do 5IS~ submetelo p’ocessos de
contratação de bens ou serviços de tecnologia da informação e comunicação á sua acrovação.”
80 art. 22 da IN SGD 06/2023 estabelece os ‘ia ores 20 ~VifltC) miihães de ~ea s, salvo nos casos prevstos co seu
art. 32.A mesma instrução traz o procedimento a ser seguido para a ootenção da autorização em questão.
9lN SGD 94/2022:”Art. 32 Não poderão ser objeto de contratação:

mais de uma solução de T Cem um único contrato, devendo o ór3ãc ou entdade observar o disposto nos §6 2~ e
$~ do ait. 12; e
li os serviços dispostos no ar.3° do Decreto nt 9.507. de 2018, incusve a gestão de processos de TIC e a gestão
de segurança da informação.
Parágrafo único. O apoie técnico aos processos de gestão, de planejamento e de avaliação de que idade das
soluções de TIC poderá ser objeto de contratação, desde que sob supervsão exclusiva de servidores do drgão ou
entdade.
Art. 42 Nos casos ermr que e ave lação, mensuração ou aooio à fiscal zacão de solução de TIC seja objeto cc
contratação, a contratada que provê a solução de ‘DC não poderá ser a mesma que a ave ia, mensura au apo a a
fiscalização.
Parágrafo único. A ernpesa ou o profissional corltrdtedo assumirá ~esponsebiiidade civIl objetiva ode veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmara termo de compromisso de confidencialdade e não poderá exercer
atricuição pópria e exclusive de fisca de contrato, conforme dispõe o ai. 26, do Dec~eto n9 11.2~5, de 27 de
outubro de 2022’.
lúEmbora os modeios de ed~ta da AGU cessam trazer os alertas para essas vedações, é importante conferir se
durante a elaboração não passou despercebda a gume delas: “Ai. 52 Ë vedado: i - estabelecer vinculo de
subordinação com funcIonárIo de empresa prestadoma de se-viço terceimizado, Ii - fixa saláro ‘nferior ao definido
em lei Oj em ato normativo a ser pago oelc contrataco; II indicar oessoas expessamente nomnadas pera
executar direta ou irdiretamente o objeto con:ra:ado; IV - demandar e funcionário de empresa prestadora de
serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; V - reembolsar despesas com
trarsocrte, nosoedagem e outras custos operacionais, que devem ser de cxc usva responsabilidece da contratada;

Câmara m~acionaI de Moados de licitaçoes e Contratos da Consultoria’Gcral da Ur~iâo
Modelo caLista de Verfficaçâo deContrataçdes deSoluçdesce Tecnologa da mformacâo e Comurricaçâo — Lei 14.133/21
Aprovado pela Secretaria Ca GOvCmna Digital
Atualizaçâo: SET/202.4
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VI prever em edital exigências que cor tcuam .nteNenç~o inoevida da ~dmnisrraç~o na gestáo interna do
co’~trataoo, VI p’ave” e’r enita exgência pue os fornecedo’escpre~enaem, cm seus qu~d~os, funconáros
capacitudes ou certficados para o fcmecirnentc da sulucéo, antes da contrataçêo; ~‘lll adote’ a métdca hornem~
rero ou enuva erte pa~a ate~çáo de esforço, salvo mediante justidcatva e sempre v,nculada ~ entrega de produtos
~e acordo com p~eaos e nua dade prev amante eefnidos: IX contratar por postos de t~abalho elocados, salvo os
casos justfic~co~ mediante a comprovaç2o obr gatá’ia da rasurados compCtiveis com o posto prevamente
cm0ndo; Y - faze” referênca~, cru cd ta ou em co°tra:o, a regras externas de fabricantes, fornecedores ou
pmstaeorto de 5ev ços que narram acarretar na ateracâc uni areral do contrato por narte de contratada; XI nas
citações cc tino técnca e meço, ucur ulterior de ponzuaçéo aécnca que réo estojam dVetamente ‘elacionados

com os requs~os de soluçàc da 1 O a ccc contratada ou cue írustren’ o caráter competitIvo do certame; XII - acatar
autodecacçõer te exclusividade, ou seja, cartas ou decaracões emitidas ccc emp’cra pr0000er’te afirmardo que
seu prooro produto é cxci jsivc ~o mercado; e X:lI defi’ r forma de pagamento mediante excusívo reembolso dos
saia’ios pagos.”
ION SOU “~ 96/2022 arr. 6~,
12 N SGD n2 94/2022, r:. 60, II.
13 N 300 n0 °“/2022 cru 6~ ii
1~ 1’. 300 nQ 94/2022, ar 75, 4tertar para as excecôes à obigatoriedade de regst’o rir p:ano anual previstas no
art, ~0, parágrafo ~n co e arr. 70, amLc0 da decreto n0 10,947, de 29 de janarro de 2022
lSlN ~GD n0 94/2022, a~L 8~, §2.
161N SOU ~ 94/2022, srI, 92, §50, Na contraracão de souções cc TO é moortante ano isa~ a incidência dos
prircipios do a”t 3° da ~e ~2 14,129, de 2021, tais como o da interooeraoiidcde
l7lN 900 n2 94/2022, art. 90 §30

180 Documente de Formalicaçàn da Demanda ~DFD) é documento obrigatório que neve constar em pua quer
orocesso de co”Jatação, corfc’rme art 12, V 1, e art 7?, , da Lei 14.133j21 A ~eg~a é pue o DFD já tenha sido
eiaoorado para os fjn~ do 006. Nesce caso, é salutar que haja a juntada de sua cópc os autos. Entretanto, nos
casos prevstos co art. 7C ~o Dcc etc ri0 10.947/22, há a disoens~ do regis[’o da contrataçán no pano anual, o que

i rpl;ca na náo elaooracõo, naque a opormnidade, do )~D. Entio, nesta hipótese, o DFD constara apenas do
proccsso de contrataçéo d e a. conforme uL. 12, VII e 11v, da cai 16.133,21 e art /~ do Decreto 10947/22, já
citados.
l9Art 10 1...
§ 12 O Uoc,men;o de ormal :açéo de Den.ar;da a que se refere o ociso 1 deverá conter, ~o mmmc:
a ustiíicatõa da neces0 dade da c;’ntrataçéa,
b) descriçác suc~’~ta do obteto,
ci puantidade a ser contratada, puanco cojoer, cor slce’ada a expectativa cc consumo anua;
ci) estimati0a pcal’m.nar do vator da contraraçêo, par meia de proced menro amohf’cado;
e) rdcsçéc da n’ata oretendica para a cooclusto da conratacáo, a rns de néo gerar orejuizos ou descont~nudade
das atividaces do õrg3o ou da e’~t dade;
f g~au de pior dada da compra Ou de cont’ataçlo em naixo, ‘nédio ou a tn, de acordo com a “netodoogia
estabeecda pelo orgão ou pela enVdade contratante;
a) cdicacão de vucu ação ou dependência com o objeto de outro iocurnunto de °ormai:zaçãc de demanda oa’a a
sua exec,~çio, com estas a dererm nar a sequência cc que as conrra’ações sorão recitadas; e

nome cc área m;u stm te co tccnca com a Gerir ficação do responsáve
2OArt. 18 da Le 1L 133/21
21 N SOl) n2 9~J2022 cru 10, li
22iN SGU o0 94/2022 ar 10,l, cr.mnn’ra pmue
23iN 300 ~2 94/2022 cci. 10, 1 , segunca parra
24lrs SGD n~ 94/2022, ai 10, e’
251N’ SUO n0 94/2022, cri, 10, §20.
26151 SUO nO 94/2022, art. 10 §‘3~.
27151 S3D r2 94/2022, mm 10, §t.ri
284r-t, 18, §jO, da Le 4.133/21
2941, 18, ~ ‘10 e 20, ia Lei 14.133/21 Os incisos obrgatõ’os 530.

‘oescrçào co necessdaje da co”l.rataçéo, con~íderadc a prob ema o ser resolvado sob a oe’sper.tua rin interesse
oúblicc,

camara Naconal da Mod”.rcs rio 1’ .açOnc o c’om’~cos da tOrautora-Gorol do Ur,iao
Mocelo rir Lar, do vri’kccco de ContratasSes oo Sruçõrs de nomologia da lnforraçSo e cornunicaçio ‘- Lo 14 130/’n
Ap’ov~do pela 5ecretari~ de Govenio Dig 01
Atja .:açtrs srr/2024
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[,~]
IV estirnatvas das qjantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de caculo e dos documentos pus
lhes d~o suporte, que considereni interdeceidências com outras contratações, de modo a Oossioi.itar economia de
escala;

VI estimativa do valor cc contratação, acompanhada dos peços unitáros referenciais, das memórias de cá!cuio e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderêo constar de anexo classifIcado, se a Adrninistraçáo opta~ po
preservar o seu sigilo até a concIus~o da licitação;

VIII -justificativas para o parcelamento ou rão da contratação;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação pa-a o atendimento cc necessidade a que se
destina.
~ 2~ O estudo técnco preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos i, V, Vi, VIII e XIII da ~
1~ deste artigo e, quando não contemolar os demais e ementos previstos no -ofendo parágrafo, apresentar as
devidas justificativas”.
3OArt. II. O Estudo Técnico ?r&ininar da Cont-ataçãc se-á real zado pelos integrantes Técnico e Requ:srtante,
compreendendo, no mínimo, as seguirtes tarefas:
1 definição e especificacão das necessidades de negócio e tecnoiógicas. e dos requisitos necessá’los e sufícentes à
escolha da solução de TIO, contendo de forma detalnada, motkada e lustIficada, ncicsve quanto à forma de
cálculo, o qcantitativo de bens e se-viços recessarios para a sua composicão,
lI-análise comparativa de soluções, que deve conside-ar, além do asoecto económico, os aspectos qualitativos em
termos de benefícios para o alcance dos objetivos da contratação, cbservando.
a) necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração Púbãca e as soluções adotadas;
b) as alternativas do mercado;
o) a existência de sof~ares dispon’ves conforme descrito na Portara STi/M~ na 46, de 28 de setembro de 2016, e
suas atualizações;
d) as políticas. os modelos e os pad-ôes de governo, a exemolo dos Padrões de nteroperabilidade de Governo
Eletrônico - ePing, Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico - eMag. Padrões Web em Governo E etrônlcc -

ePwg, padrões de Design System de governo, lnfraestrutura de Cnaves Públicas Brasielra - ICP-Brasil e Modelo de
Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivstca de Documentes - e-ARa Brasi, quando aalicáveis;
e) as neceas dados ao adequação do ambiente do árgão o~ entidace para viabilizar a execução cor t-atua;
f) os diferentes modelos de prestação do serviço;
g) os diferentes tipos de solucões em termos de especfi:ação, composição ou características dos bens e serviços
integrantes;
h) a possibilidade oe aquisicão na forma de bens ou contratação como serviço:
1) a ampliação ou substitu~ção da solução implantada; e
1) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento;
III - análise comparativa de custos, que deverá conaderar apenas as soluções técnica e funcionalmente v’ãveis,
incluindo:
a) calculo dos custos totais de propriedade (Tota Cost Ownership - TCQ) por meio da obtenção dos custos nererites
ao cicio de vida dos bens e serviços co cada solução, a exemplo dos vaio-es de aquisção dos atvos, insumos,
garantia técnica estendida, manutenção, migração e tr&namento; e
b) memória de cálculo que referencie os Preços O os custos uClizacos na análise, com vistas a permitir a verif’cação
da origem dos dados;
IV- estimativa do c~sto total da contratação; e
V - declaração da vIabilidade da contratação. contendo a justificatva da soucão escu hirta, que deve’á abranger a
identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicdade.
§ 12 As ao uções icentïficadas no inciso II consideradas inviáveis deverão ser registradas no Estudo Técnico
Preliminar da Contratação, dlsoensanda-se a realização dos respectivos cálcuos de custo total de ptopredade
311N SGD r9 Sa12022, ert. i1~, §2~Caso a autoridade máxima da Área de TC venha a comoor a Equipe de
Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará o Estudo ‘récnico Preiminar da Contratação será acuda
superior à ajtoridade máxima da ~‘ea te TIO (IN SGD n5 94/2022, art. 112, §32)

Câmara Naciønai de Modelos de Licitações e contr~os ~ consultoria—cerel da urSo
Modelo de teta deverificaçeo de contratações de Soluções deTecroloõie d~ nfcrma;õo e OemurOcação - La~ 16.133/22
Aurovade pele Secrat5ria cc Governo Digital
Atualização: 55272024
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32bisponíuel em~~

33Dispo”AeI em ~.n~::1’,~’»v~ cc ;c ac~crmi2 ci tb’/carrra~sco~s~emc~rece ‘~s’~ns ~ys’_fcc~ajc. Acesso
~ jc ~ 2023.
341N SGD no 94J2022: “Ari. 50 r1 5 70 As con;ratacàes de so uç5es de TM nevam at~ider M nnrma; espoc’ficas
disoosta~ no ANEXO 1 e onservar os gu as, mcc jas e modelos pubicanos peo Órgão Cmitral do SISP.”
3SAmt. 19,1V e § 2°, cc Le~ 1&1S3/21, Enuncado n9 6 do Manual de Boas Dráticcs Consultivas; cri. 9~. §3°, da IN ME
r~ 81/2622.
36 N 500 nQ S~/2O22, Amixo tem 7
370 árgão ou enddode i’~tsmessacc em aarticpar de uma cortroLação conjunta no Sistema de Reg stro de Preços
doverã fundamentar a compatictidade do seu Esiudo Térnico Pm ‘ninar o demais dm :u”re’~os ria planeamento da
contratação com o Termo cc Refe’ênca do orgão gerencador, nos termos do cri 99, § 2°, dc IN SGD n~ 94/2022
38Art. 18, , da Lo ~4.i33/21. A ME n5 61/2022
39Àr~, 12 O Te~mo de Refm’árca será elcocado cela Equi~e de Panejamento da Ccnr’ataçla a na’tr Co Estudo
~‘êcni:o Praflrninar da Contratação, md ndc, no m:nimo, as ~eguntes nfo’mnaçàes

cefnAãc rio ob~eto da contratação, Lonforme art 13;
congo(s) do Catálogo de Materiais Catmat ou do Catalogo de Serviços Carse’ r&aconado(s) a cada ftern da

contratação, ri sponíves no Portal de Comoras do Governo fenemi;
clemcrç7o da soLição de TiC, conforme art. 14;

IV- j~std cai. va para cmitmtacãa da solução, corftvme cri 5:
V escocif’cação dçs req~nstos da cont’atcção, conforme cri. 16;
VI nef~n~çâo das respm’sablidades dc con-ratante, da cmitratcoc e do 0r~ãc gerencrador da Ata de Registro de
Pmços, miando ap icável, conío’me cri. 77;
VII M~deio de Execução e Gestão do Conriato, conformo mcc. 18 e 13;
VIiI estir’atvas de ~neçes cc contratação, corrforme cri. 20;
IX adequacão orçamentara e c~o’~oarama fsrco-í.nancei’o, conforme cri, 21,
4 regime de execução do con:ratc, conforme cri 22;
XI critSroctécncos sare se eção do fmnecedor cor-for fie ei.. 23: e
Xl- indice cc corr4ç~~ monetária, quando fo~ o seco, conforme cr1.24
§ 79 Nos casos de necessidede oe ue’-ifcação de Amostra ão Ooje:ç, os oroccoimentos e critér os -adjetivos a serem
utilirados na sua aval ação deverão co~’star no ~ermo de 7eíerência.
40 N 560 n° 94/2022, cri 13.
4lart. 12. II e leda ‘Is 560 n9 04/2022.
4211s SGD 9’~/2022: “Art. 12.
§ 7° °ara compras. o ‘ermo de refe’ê-cia daverã Conter Os elementos p’-evstos no cml. 12 desta Insirução
No mativa, aém 0cm segui ~tes .rA.r ‘neçOes:

espec ficação do oroduto, p’efe’encialmente confo7ne catálogo eletrán co de padronzação, observados os
renursiros cc qua-icade, rencrme’rio, co’ncat dl dade, du’nb.lidade e segu’ançc;
II -‘ ndcação dos ocas de ent ega dos oroclumos e das regras para recebimmitos prov:sóm o e def n Ovo, quando tom
o caso;
li esoec fccçãc cc gara~te e<igicc e das co’rd ções cc rrr~”ui.ençáo e assiste-ida técnIca, miando for o caso. 1. -1

ArI. iS. A ustificariva pai. contratação devera co’iter, o&c manos:
• o alrr’hemcnmo da solução de ‘nÇ com os in~trsmentos de p a:re~arnenlo ciencados “o cri. 5°’

II - a re.~ç5~ e ‘t-e a necess,dade da con:.-ataçào da so lição de FIZ e os ~esoectivo0 volumes e ca’acter’sticas do
oble iO;

a forma de cálculc calcada para a deAnçio cio qua’rt-tatvo de bens e serviços ccc cornofiem a solução;
IV - as ‘esu-tados e be’efícios a serem alca”çcdos com a contratação; e
v a motivaçlo pai. permit.r adesões por Darte de órgãos ou entidades não parlc’pc’rtes, nos casos de formação
do 45a de Registro de Preços pass’ve de adesões.
Parágrafo uncmA l,jsircar va deve ser clara arccisa e suf ciente, sendo cedadas ~usuificctivas genéricas, nccoazes
de demonstrar as reas necessidades na contratação”

43Ari. 17, No caso de licitação Que en~oIva o for necimento de bens, a~poderá exceocionalrnenem
- indica’ una ou mais marcas Ou modelos, desce que for’na’mente justd’ cedo, nas seguintes hpáteses:

Cirrare r’Jecrore de Modem dei crr..tCr”- “ mr’z’vro~ oe ror.~r,irorie.GeraI de Unlio
Mod~Io rir’ lote de Vrrificeciio decontretaç&s de So uçCes de Fecncegre de irrorroeção o Cornun~çào Lei 14133/21
A~’roeudo soe Secretarie de Governo o.gtei
atraiizaçio: SET/2024
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a) em decorrênoa da necessidade de padronizacâo do objeto:
b) em decorrência ôa necessidade de manter a compztibfidace com petaformas e padrões ja adotados pela
Administração;
o) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um foneceoor forem os únicos capazes de
atender ãs recessfdades do cont’ata~te;
d) quando a descrição do ooje:o a ser licitado pude’~ ser mais bem compreendida pela dentifcação de determnada
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;
441N SGD n5 94/2022, art, 12, ~
45lN SGD n2 94/2022, art. 12, §~ 2~, 1 e 3~.
4GlN SGD n~ 94/2022, art. 12, §4~
47lN SGD n5 94/2022. art. 12, § 2~, 1.
48Art, 16. Na especificação dos requisitas da contratação, compete:

ao Integrante Requisitante, com apoio do ntegrante Técn co, deõnir, quando ap.icáveis, os seguntes requisitos:
a) de negócio, que ndependem de caracterísVcas tecnoiógicas e que defnem as necess;dades e os aspectos
funcionais da solução de TIC;
b) de capaci~ação, que definem a necessidade detreinamento, de carga horária e de materas ddáticos;
e) legais, que definem as normas com as quais a solução de TIC deve estar em conforrn:dade;
d) de manutenção, que indeperdem de configuração tecnolágca e que definem a necessidade de serviços de
manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva (melhoria funcional);
e> remporais, que deflnem datas de entrega da solução de TIC contratada;
~ de segurança e privacidade, iurtame’~te com o Integrante Técnico; e
g) sociais, ambien:ais e cuiturais, que definem requisitos que a solução oe T:C deve atender Dara estar em
conformidade com costumes, :dlomas e ao meio ambiente, dentre outros, ooservandmse, inclusive, no que couber,
o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elanorado peti Câmara Naciona de
Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da UnGo;
II - ao Integrante Técnco esoecificar, quando ap ieá~eis, os seguntes requsitos tec”oiógicos:
a) de arquitetura te:no~gica, composta de hardware, software, pad~ões de interoperabi dade, inguage’~s de
programação, interfaces, dente outros;
b) de projeto e de imolementação, que estabelecem o processo de cesenvolvmento de softwa’e, 1écni~as,
métodos. forma de gestão, de documentação, dentre outros;
c) de implantação, que deI nem o processo de disponiailízação oa souç~o em amoiente de produção, dentre
outros;
d) de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a manutenção, acionambnto da garantia e
a cornuncacão entre as partes envolvidas;
e) de caoacitação, que definem o ambente tecnoógico dos treindmen:os a sere:n ninistrados, os perfis dos
instrutores, dentre outros;
f) de experiência orcfissional da equioe que executará os serviços relacionados à solução dc TIC, que definem a
natureza da exper:ência profissional edgida e as resoeçtvas formas oe comprovação dessa experiência, dentre
outros;
g) de formacão da equine que projetará, implementarã e mo cotará e soução de TIC, que defnem cursos
acadêmicos e técncos, formas de comprovação dessa formação, dentre outros;
h) de metocologia de trabalho,
i) de segurança da informação e pnvacidade, juntamente com o integrante Requsitante; e
j) demas requ~sLtos aplicáveis.
Parágrafo único. A ~qdpe de Planejamento da Contratação de~erá garantir o alnhamento entre os requisitos
definidos no inciso 1 e especificados no inciso li deste a~tigo
49art. 18, incso IX, da ~ei n~ 14133, de 2021.
500 arõgo art. 37, incso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o pmcesso de Icitacão oúbi.ica., somente
pe’rnitrã as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garart~a ao cumprimento das
obigacões”. Já o art. 70. lii, da Le: na 14133/2021 estaoe.ece que as exigências de haoifteção andarão ser
disoensadas nos casos esoecif;cados no item da ;ista de ver;ficação. A combnação da disposição constitucional com
a disposição legal resulta que as exigências cc qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art 70,
lii, deve ser excepcional e justificada.

Cârnere N~cionaI de Modelos de Lcizaç5es e CcntrCto5 da Consult~ri~-G~r~l da u~ao
Modelo de Lieta da Verificaçâo de contretatõca de Soluções de Tecrclogia da lnfcrrneçâo e Comunicação ~Lei 14133f21
Cprovedo pela Sacr~t~ria de Governo Digit3l
Atu~açãO sFrj2024
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S1IN SOb ‘~ 94/2022., arr IS, IV. 5úi’~ TCU 269: Nas ontrataçées nora a prestado de servços de tecnologia da
irformacén, a ren-u~eraçáo curse estdr ~urcr~.ada a ~esultsdos ou ao atennwwnto dc nive~ de servço, admitindo-se
O pagamento ~Oí hora trabalhada au por poste de acre ço somente quando as características do cejeto néo o
oe~mtiien, nipotese em que a eucecciunaldade deve estar présia e adequada-’rerte justfcada nos respectivos
processos adrnVistratvos.
52arz 18, 2, “e” e b”, da IN 900 n2 94/2022.
S3Art. 24 da Lei r~14.i33/2021.
SOArt. 12, 4$2 da IN 900 ‘4 34/2022.
55N 500 n9 94/2022, art. 3$ ~rt 1$, 1. da e~ “~ 14.133/21 Cabe ressaltar que a anSi sede riscos n~o se confunde
com a matiz de aocaç4o de ‘iscos, ja coe aquela cl ato oterno de e onejamento da ceral.açco, enquanto esta é
cláusula cont~at.~oI de pocL~ac1o dc iscos com o contratado.
564cr 18, \‘, da Lei 16 133/21.
S7Ait 19, 2 e §2°, e art 25, t1~, da Lo n2 14.133/21.
58”A’i .36. O ugamento oor sécn•ca e ~eçc conside’a~á a maior pontr,açéo ont da a partir da oonoeraçáo,
segundo fa:or.~u objeavos p’eu stos no edital, das notas ar budas aos asoeccos dc técn co e de orado da oroposta 6
~ tI crrléro cc julgamento dc que trata o capu: oeste a’tigo será escol’rido quanco estudo técnico prehmnar
demonstrar que a avelado a a porderaçlo na ~ualid~de técnica das propostas que superarem os requisitoe
mnirr,os e5tabele~dos no ~dt~ fourn’ relevantes aos °ns oretandidos OCiC Admn’stra:áo nas lci:aç0es cara
contratado de:

- servem técn cos esoec~aizados cc na:ursza predomilantemer1e intelectual, raso ar” que o critério de
ji. Igamenro de técr’ica e preço nevará ser preferene alme~te emp~e,gado;
1 se’víçes ‘naio’itarizmenre dependentes de tec:nologia scfis:cada e de dornn’o restrito, corto-me atestado po~
autoriqades técnicas cc reconheceo quacf~caçIc;
1.1 bens e serviços esnec au, da urcnoogia da inter naç3o e de comuncaçlo:
1V- obms e se”vicos especiais cc e”gen°cra;
V objetos que 0dm tom solucões e~eec’ficas e aite:nativas e vaiacôca de eaecucd’o com repercJssées
signficativas e concretamerte mensuráceis sobre sua nua.idade, pmdutividade, renDimento e durabiidade, quando
essas so1ucées e va’-iaç0es ~ud~»em se- adotadas a ivre es:oha dos I:citantes, conforme critér os objeflvamerte
de’in:dcs-’o edital de ictoçlo.’
594rt. 24, pan ./n., da Lei 14.133/2/.
$Oert, 48, ,da lei Co’rrplcmentar n2 123/2006,
6lArt 25. §7v, da LOi n2 14.133/31. Embora os m000ios da editas cavam trazer essa e dusula, o icem da isto é uma
causela para confirmar q~e a veméa fifla mantesa essa clárisu a oargatórïa
624’I 9~, 1, “a”, e art, 16 co Le n9 14 - 33/21
63Árt. 92 “~“, e a’t iS na La n2 ‘.4 i33/21,
S4art 95 de Lei 14.133/202 1
65Art. 18, IS, da ~ei 14.133/21. d’t 20 da IN 560 a9 94/2022. Ar~, $2 da IN SEGES 65/21, cc. ara 30, X, da lN SOGES
3/2017,
66,4rt 33 da Lei .4 133/2Z
67Art. 6~, §9°, na 13 SEGtS «° 65/2:.
6BAr 6°, §99, da 113 SEGES n~ 65/21.
69Ai:. 32 da 13 SEGi~S (/5/21.
700cr 52 e 5i~ da 13 SEGES “° 66/21,
71A’t. 5°, II, da IN 56665 65/21,
724rt. 52, IV e art. 6°, §5°, ao 13 SEGES 65/21.
73:13 SOb n°94/2022, art. 20, §12.
74:13 Sr30 n994/2022.qii 20, § 2°
75%rt. 50, IV, ao 13 SEi3ES 65/2i.
7546. 59 a §22, mc. 1, da .13 59665 65/21.
77%rt, 5°c §2~, ice, Il,da 1139609565/2:.
78%~, 59 e §2°, ric. III da 13 SEGES 65/21. P”evê a art. 42 da .13 516/5 $5,21, reformo no ter”. ‘Ar 42 Na pesquisa
da o-c~os, sempre q,e possv~I, deverIa ser onservadas as condiçbes comercias o-aticaoas, ncluindo prazos e
locais ao e ~tmga, nstalaçáa e montagem ao cem ou execuclo no scusiçe, quantiaade cortratada, formas e pracos

cam~ra r-ocrmnei n’ rr”-i,-ier a” nçCes e ctr~c~ da C~’auitcr’a-2erai ria u~ ~
M5ci~~ dar. ara es Ver !:caçac de Cormcreraçtes de Sn~uçõs~ de T~cnoicgis da iiicrmn~c0o e Conenceçan— Le 54.133/21
Apresado pais Secretara de Cova-no Digita
AtuSlizaçlo SF72024
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de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, o~serv~das a notencial economia
de escala e as peculialdades do local de execução ao obje:o.”
79Art. 52 e §2~, mc. IV, da IN SEGES 65/21.
8OiN SGD n~ 94/2022. art. 20, §~ 32 e 4
8iArt. 18, Xl, da Lei 14.133121.Art. lOda N SEGES65/2021.
S2Prevê o art. 39 dc referido Decreto: “A~t. 39 Ace:ebraçáo de novos contratos adminstrativos e a prar~ogação de
contratos administrativos em vigor relativos a atiudades de cus:eio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado
ou do titular de órgão dVetamente suoordinaac ao Presidente da Repúnlica. § 12 Para os contratos de qualquer
valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, ~e’mitiaa a subde egação
na forma do § 22: 1 titu1ares de ca~gos de natureza especial; di’igentes máximos das unidades diretamente
subordinadas aos Ministros de Estado; e II - dirgentes máximos das ent~dades vincuadas. § 2~ Pata os con:mtos
com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dea milhões de reas), a comoetância de oue trata o capuz poderá ser
de~egada ou subdelegada aos subsecretários de plane emento, orçamento e ad’ninXzracão ou à autoridade
eqjivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3~. § at Para os contratos com va ar igual ou
inferior a RS 1.000.000,00 Cum m~lnão de reais), a competência de que trata o caout poderá ser delegada ou
subdelegada aos coordenadores ou aos cnefes das unfdades adminstrativas dos árgãos ou das entidades, vedada a
subdelegação.”
S3Árt. 16, 1 e II, da LC 101/2000. Obs. 1. 0~AGU 52/2014: “Ás despesas ord nárias e rotineras da ad’ninstraçáo, já
previstas no orçamento e destinadas à marutençãc cas ações governamentais preexistentes, dispensam as
exigências previstas nos incisos 1 e 1 do art. 16 da Lei Comalementar 101, de 2000”
84Art. 18, l~ da Lei 14133/2021.
B5Art. 20 da Lei 14.133/21. Decreto n° 20813/21.
86Art. 40, 1, da Lei 14.133/21
8lArt.40, ll,da Lei 14133/21
3SArt.40, III, da Lei 14.133/21
89Art. 40, V, “a”, da Lei 14.133/21
9OArt, 40, V, “b”, da Lei 14.133/21
9lÁrt, 40, V, “c”, da Le 14J33/21
9ZArt, 19, §29, e art. 40, §1~. da Le 14.133/21
93Árt. 41, 1, da Lei 14.133/2 1
94Art. 41, lil, da Lei 14. 133/21
9SArt, 44 da Lei 14.133/21
96Art, 47, 1, da Lei 14.133/21
97Art. 47, II, da Lei 1&133/21
98Art. 19, §22, eart.40. §1~, da Le 14.133/21
994rt. 48 da Lei 14.133/21
lOOArt. 47, §2~, da Lei 14.133/21
lOlArt. 48, li, da Lei 14. 133/21

lO2Art. 48, III, da Lei 14. 133/21
1O3Art. 48, VI, da Lei 14.133/21
1O4Art. 48, parágrafo único, da Lei 14.133/21

lO5Art. 49 da Lei 14.133/21
l06Art. 73 da Lei 14.133/21 e Art. 72, §32, da N SEGES 92 65/21
lOlArt. 72, II eVlI, e art, 23, §~12, 2~ e 3° da Lei 14.133/21: a’t, 7~, ~j9, dô IN SEGES n2 55/21.
lO8Art. 74, §1~. da Lei 14.133/21
IO9Art. 74, §1~, da Lei 14.133/21
llOArt 74, ~ da Le~ 14.133/21
lIliN SGD r2 94/2022, Anexo, itens 5.1 e 5.2.
l12Art. 72, II e Vil, e art. 23 da Lei 14.133/21; art 79, §49, da IN SEGES ~2 SSj21.
l13Art. 72, B e VII, e art. 23, §40, da ~ei 14.133/21; art. 72, §12, da iN SEGES ~2 65/21.
ll4Art. 75, §1~, da Lei 14.133/21
llSArt. 75, §3Q, da Lei 14.133/21; art. 62 da IN SEGES ~9 67/21.
il6art. 75, §4~, da Lei 14. 133/21
li7art. 75, §49, da Lei 14.133/21

cârnare Nacoosl de ftsodeIOO de sicitaçôes a Contratos 1o consuftoria.Gersl da uriso
Modelo de List2 de V~rificaçâo da contrseaç5es de Soluções da Tecnologia da informação e ccmunicaceo - lei 14133,’21
Aprovado pala Secretaria de Governo Digital
Atualizacâo: SõT/2024
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1181K SGD nt 94/2022, Anescol, tens 5.1 e 52.
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